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NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. REQUISITOS. MOTIVACAO.
TIPIFICACAO. DESCABIMENTO.

O auto de infracao deve-se ter como premissa indelével a necessidade de
atendimento aos requisitos minimos de formag¢ado valida do ato administrativo
fiscal, requisitos estes expressamente determinados pelo artigo 142 do
Codigo Tributério Nacional, e artigos 10 e 11 do Decreto n°® 70.235/72.

Estando o Auto de Infragao devidamente motivado, contendo a descri¢ao dos
fatos e a fundamentacgdo juridica, referentes a todas as infra¢des, ndo ha que
se falar em ofensa aos principios da ampla defesa e do contraditorio.

DECADENCIA. EXCLUSAO DO CREDITO TRIBUTARIO. DATA DA
INFRACAO. TERMO INICIAL. INTERPOSICAO FRAUDULENTA.

O prazo decadencial das obrigacdes tributarias decorrentes de ilicitos
aduaneiros tem como termo inicial a data de ocorréncia da infragcdo, na forma
prevista no art. 139 do DL n°. 37/66.

Tratando-se de penalidade devida em face da interposi¢dao fraudulenta na
importagdo (DL n°® 1.455, art. 23, V), sujeita-se a decadéncia ao cabo do
prazo de cinco anos, cujo termo inicial ¢ a pratica da infragdo na data de
registro da declaragdo de importagao.

IMPORTACAO. INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS.
NAO COMPROVACAO DA ORIGEM RECURSOS.

Nao comprovada a origem dos recursos utilizados na integralizacdo do
capital social da empresa, do fechamento de cambio das importacdes e dos
recursos oriundos das vendas realizadas as empresas, resta caracterizada a
dissimulacdo da origem dos recursos empregados na execucdo das
importagdes da empresa, como forma de ocultar o real interveniente dessas
operacoes.
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 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. REQUISITOS. MOTIVAÇÃO. TIPIFICAÇÃO. DESCABIMENTO.
 O auto de infração deve-se ter como premissa indelével a necessidade de atendimento aos requisitos mínimos de formação válida do ato administrativo fiscal, requisitos estes expressamente determinados pelo artigo 142 do Código Tributário Nacional, e artigos 10 e 11 do Decreto nº 70.235/72.
 Estando o Auto de Infração devidamente motivado, contendo a descrição dos fatos e a fundamentação jurídica, referentes a todas as infrações, não há que se falar em ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
 DECADÊNCIA. EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DATA DA INFRAÇÃO. TERMO INICIAL. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA. 
 O prazo decadencial das obrigações tributárias decorrentes de ilícitos aduaneiros tem como termo inicial a data de ocorrência da infração, na forma prevista no art. 139 do DL nº. 37/66. 
 Tratando-se de penalidade devida em face da interposição fraudulenta na importação (DL nº 1.455, art. 23, V), sujeita-se à decadência ao cabo do prazo de cinco anos, cujo termo inicial é a prática da infração na data de registro da declaração de importação.
 IMPORTAÇÃO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ORIGEM RECURSOS. 
 Não comprovada a origem dos recursos utilizados na integralização do capital social da empresa, do fechamento de câmbio das importações e dos recursos oriundos das vendas realizadas às empresas, resta caracterizada a dissimulação da origem dos recursos empregados na execução das importações da empresa, como forma de ocultar o real interveniente dessas operações.
 IMPORTAÇÃO. DANO AO ERÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. MULTA EQUIVALENTE VALOR ADUANEIRO DA MERCADORIA.
 Não sendo possível a aplicação da pena de perdimento, em razão das mercadorias já terem sido dadas a consumo ou por qualquer outro motivo, cabível a aplicação da multa de conversão da pena de perdimento, prevista no art. 23, § 3º, do Decreto Lei nº 1.455/76.
 APLICAÇÃO DE PENALIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E NÃO CONFISCO. 
 Trata-se de matéria que não pode ser apreciada no âmbito administrativo, consoante entendimento consolidado na Súmula CARF nº 2, segundo o qual o CARF não tem competência para a declaração de inconstitucionalidade de atos normativos fora das hipóteses do art. 62 do RICARF.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos voluntários e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Antônio Carlos Atulim - Presidente. 
  (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os seguintes Conselheiros: Antônio Carlos Atulim, Jorge Olmiro Lock Freire, Carlos Augusto Daniel Neto, Valdete Aparecida Marinheiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro, Thais de Laurentiis Galkowicz e Waldir Navarro Bezerra.
 Proferiu sustentação oral pela Recorrente, a Dra. Aline Domingues, OAB nº. 202.044 (SP).
  Trata-se os autos de Auto de Infração lavrado por AFRFB em exercício na Delegacia da Receita Federal de Comércio Exterior e Indústria em São Paulo - SP, contra a empresa IPSL-COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PAPEIS LTDA, doravante denominada apenas por IPSL, que em sede de Procedimento Especial de Fiscalização para averiguar a regularidade das importações por ela realizadas por conta própria, ao final restou apurado ser a empresa autuada a real interveniente das operações fiscalizadas, com enquadramento de sua conduta em infração tipificada como �Dano ao Erário�, punível com a penalidade de perdimento das mercadorias, convertida em pecúnia em face da impossibilidade de sua apreensão.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório objeto da decisão recorrida nº 11-50.143, prolatada pela 7ª Turma da DRJ em Recife (PE), a seguir transcrito na sua integralidade (fls. 21.773/21.794):
Contra a empresa IPSL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PAPEIS LTDA, ora impugnante, já devidamente qualificada nos autos deste processo, doravante denominada apenas por IPSL, foi lavrado Auto de Infração (AI), por AFRFB em exercício na Delegacia da Receita Federal de Comércio Exterior e Indústria em São Paulo - SP, em sede de Procedimento Especial de Fiscalização para averiguar a regularidade das importações por ela realizadas por conta própria, ao final do qual restou apurado ser a empresa autuada a real interveniente das operações fiscalizadas, com enquadramento de sua conduta em infração tipificada como �Dano ao Erário�, punível com a penalidade de perdimento das mercadorias, convertida em pecúnia em face da impossibilidade de sua apreensão, com lançamento de crédito tributário no montante total de R$ 131.495.981,75. 
A seguir, destacaremos os principais fatos e elementos indiciários apresentados pela fiscalização como motivação do presente lançamento, instruídos por documentos, informações e pesquisas levantados no curso da ação fiscal, constantes do Relatório de Fiscalização, anexo do presente auto (fls. 45 a 89). 
Após apresentar esclarecimentos sobre o desenvolvimento da ação fiscal, bens jurídicos protegidos pelo controle aduaneiro e prejuízos perpetrados pela interposição fraudulenta de pessoas, em síntese, as motivações e fundamentos para o lançamento foram apresentados pela fiscalização conforme se resume a seguir: 
1. A ação fiscal teve como motivação inicial a necessidade de se investigar as empresas ligadas a MAURO VINOCUR, o qual constava como procurador com plenos poderes da IPSL, da qual a Sra. Maria Helena Rodrigues Vinocur, sua esposa, é sócia administradora e detentora de 99% do capital social da empresa; 
2. A fiscalização aponta que em sua declaração de Rendimentos ano-calendário 2008, a Sra. Maria Helena Rodrigues Vinocur, doravante denominada apenas Sra. Maria Helena, declarou um empréstimo junto à empresa TBLV COM. IMP. EXP LTDA no valor de R$ 275 mil, sem o qual poderia dispor no máximo de uma soma de rendimentos de R$ 31.353,51, acrescida de bens e direitos no montante de R$ 27.304,57, insuficientes, portanto, para realizar os depósitos de integralização do capital social da IPSL no ano de 2008, no valor de R$ 300 mil; 
3. Intimada a apresentar esclarecimentos e demonstrar a origem dos recursos alocados na integralização de sua cota societária, no valor de R$ 300 mil em maio de 2008 (via TED) e R$ 693 mil (em dinheiro) em dezembro de 2011, a Sra. Maria Helena encaminhou resposta por escrito, na qual declara, em síntese, não exercer cargo de administração na empresa fiscalizada, que a integralização de sua cota no capital social da empresa se deu através dos lucros distribuídos e que o aporte de R$ 300.000,00 estava comprovado pelos extratos bancários entregues; 
4. A fiscalização ratifica que a Sra. Maria Helena exerceu cargo de gerência na empresa de 16/05/2008 a 18/11/2010, conforme contrato social registrado na Junta Comercial, e acrescenta ainda que a sócia teria apresentado qualquer elemento probatório que demonstrasse a entrada dos recursos provenientes da alegada distribuição de lucros ou do citado empréstimo junto à TBLV; 
5. Intimado a prestar esclarecimentos, o segundo sócio, Sr. Paulo Roberto Furtado Farias, titular de 1% do restante do capital social da empresa, entre outros esclarecimentos prestados, declarou, ao que sabe, que �a TBLV pertence ao Sr. Mauro Vinocur�; que a �Sr.ª Maria Helena é apenas dona de casa, nunca exerceu atividades desde 2010�; e que o Sr. MAURO VINOCUR era o dono da empresa IPSL, ao qual prestava conta rotineiramente; 
6. Por ocasião de seu depoimento à fiscalização, a Sra. Maria Helena declarou que ingressara na IPSL através de seu cônjuge, Sr. Mauro Vinocur, que sempre foi dona de casa e assim permanecia, que não tinha experiência no ramo explorado pela IPSL, assim como não sabia também quando fora constituída a IPSL, mas que estava na sociedade desde sua constituição e não conhecia pessoalmente o outro sócio, Sr. Paulo Roberto Furtado Faria. Afirmou ainda que os recursos para sua participação na empresa foram obtidos através de seu cônjuge, por empréstimo de terceiros, não sabendo a origem dos recursos, alegando existir contrato de mútuo, não sabendo, porém, informar se o empréstimo havia sido pago; 
7. Em ocasião posterior ao seu depoimento, a Sra. Maria Helena protocolou termo retificando parte de sua declaração prestada, para informar que o contrato de mútuo citado não existe, e que o recurso referente ao citado contrato na verdade teria sido levantado através de empréstimo entre cônjuges, de forma verbal. A título de comprovação, juntou cópia de extrato bancário de sua conta corrente, no qual se verifica uma entrada de R$ 297 mil, sem identificação de origem; 
8. A fiscalização critica a informação apresentada, destacando que em sua declaração de rendimentos, ano calendário 2008, o Sr. Mauro Vinocur declarou rendimentos de apenas R$ 30.873,73, com um total de bens e direitos ao final do exercício de R$ 25.433,74, incompatíveis, portanto, à informação prestada pela Sra. Maria Helena quanto à tomada de empréstimo junto a seu cônjuge, bem como não efetuou registro do citado empréstimo em declaração de rendimentos; 
9. Ante os extratos bancários da IPSL, a fiscalização elabora demonstrativo para indicar que ao menos as quatro primeiras importações da empresa tiveram seus contratos de câmbio liquidados com recursos provenientes da TBLV, ao passo que tal empresa apenas efetuou aquisição de mercadoria da IPSL em ocasião futura, fls. 64 e 65; 
10. No decorrer de suas operações, a IPSL teria continuado a se utilizar de recursos de origem não comprovada, como é o caso daqueles oriundos de vendas feitas, a partir de 2011, às editoras Point, Roma e Makovski. Tais operações, porém, não encontrariam respaldo nos registros de movimentação financeira e fiscal das citadas empresas, conforme demonstrativo apresentado entre as fls. 65 e 69. Quanto à questão, por exemplo, para o ano de 2012 verifica-se na documentação disponibilizada pela IPSL que a conta bancos iniciou com saldo negativo de R$ 141.230,52, teve recebimentos de R$ 48.674.507,02, dos quais 12.779.966,14 vieram das editoras Point, Roma e Makovski e pagamentos lançados no valor de R$ 50.056.794,41, dos quais R$ 39.364.290,56 foram relativos a importações e os demais devidos a tributos, funcionários, transportes, etc. Com isso, a suposta receita referente às vendas aos três clientes citados se mostraria essencial para o financiamento das operações da IPSL; 
11. Sobre as editoras Roma e Point, consta na base de dados da SRF como sócio administrador o Sr. Helder Fazilari, que teria declarado à fiscalização ter vendido as citadas empresas para o Sr. Mauro Vinocur desde o final de 2010, acrescentando ainda que, ao que se sabe de terceiros, o Sr. Mauro Vinocur seria o dono das empresas TBLV e IPSL; 
12. Quanto à Editora Makovski, diligência realizada pela fiscalização ao endereço de seu cadastro fiscal constatou que no local �não funciona qualquer empresa, tratando-se de residência em que habitam terceiros, os quais declaram não ter conhecimento da pessoa jurídica� da Makovski; 
13. Por fim, conclui a fiscalização que NÃO foi comprovada a origem lícita dos recursos utilizados na integralização do capital social da empresa, do fechamento de câmbio das quatros primeiras importações e dos recursos oriundos das vendas realizadas às empresas de fachada editoras Point, Roma e Makovski, resta assim caracterizada a dissimulação da origem dos recursos empregados na execução das importações da empresa, como forma de ocultar o real interveniente de tais operações; 
14. Na apuração da penalidade aplicada, foi excluída a parcela referente ao montante de mercadoria apreendida. 
De outra parte, contraditando o procedimento em causa, as contrarrazões apresentadas pela impugnante IPSL podem ser sinteticamente descritas como seguem (fls. 21.697 a 21.723): 
(A) Preliminarmente, aponta inexistir a correta tipificação da conduta comissiva ou omissiva da recorrente, uma vez que a fiscalização apenas indica o art. 23, do Dl nº 37/66, sem, no entanto, destacar em qual de seus incisos encontra-se tipificada a conduta autuada, além da ausência de prova nos autos de ter a recorrente praticado a conduta tida por infracional, não obstante uma série de afirmações absurdas apresentadas pela fiscalização, o que torna o auto nulo; 
(B) Ainda preliminarmente, aponta que quanto à suposta dúvida existente por parte da fiscalização no tocante à integralização do capital social da empresa em 05/08/2008, é evidente que ocorreu a decadência do direito de o Fisco efetuar o lançamento da multa aduaneira em relação a fatos geradores supostamente ocorrido em 05/08/2008, haja vista o transcurso do prazo quinquenal a partir de tal data; 
(C) Quanto ao mérito, ressalta que a própria fiscalização reconhece às fls. 55/59 do relatório fiscal que a impugnante comprovou as transferências bancárias entre a conta corrente da sócia majoritária e da impugnante. Quanto ao depósito em dinheiro no valor de R$ 693 mil, a sócia majoritária teria apresentado a ata societária que comprova que tal valor teve origem a partir da distribuição de lucros da própria impugnante; 
(D) Quanto aos depósitos realizados pela TBLV na conta bancária da recorrente, afirmar decorrem de mútuo realizado entre as empresas, ato lícito, que comprova a origem dos recursos empregados em suas operações no período de janeiro e fevereiro de 2009; 
(E) Esclarece que a RFB em duas outras oportunidades atestou a capacidade econômico-financeira da impugnante. A primeira delas, por ocasião da conferência aduaneira da importação de nº 11/1134759-1, quando lhe fora solicitado demonstrar sua capacidade econômico-financeira e regularidade operacional, a qual se estendeu, inclusive, sob a análise de extratos bancários do período que perdurou a fiscalização. A segunda delas, quando a RFB instaurou processo de revisão do montante autorizado de operações da empresa, na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 650/2006, ato que igualmente contara com minuciosa análise dos documentos que atestasse a capacidade econômico-financeira da empresa; 
(F) Quanto à atribuição de continuada prática de irregularidades pela recorrente, no tocante às supostas vendas atribuídas às editoras Point, Roma e Makovski, ressalta que a fiscalização não traz qualquer menção sobre quais mercadorias foram supostamente vendidas, em que datas, quantidades, valores, etc. E ainda que se admitisse a realização de tais operações, não caberia à impugnante verificar a regularidade fiscal de tais empresas, das quais não tem acesso a informações fiscais e bancárias, não se prestando eventual irregularidade de tais empresas como prova da suposta ausência de recursos financeiros de tais operações, assim como faz crer a fiscalização; 
(G) Por fim, aponta ofensa da penalidade aplicada a princípios constitucionais, como da razoabilidade, da proporcionalidade e não confisco; 
(H) Ante o exposto, requer que se julgue insubsistente ou improcedente o lançamento em questão. 
É o que importa relata
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife/PE, julgou improcedente em parte a impugnação apresentada pela Recorrente, em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Período de apuração: 15/01/2009 a 24/09/2013 
DECADÊNCIA. INFRAÇÃO. EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA. REGISTRO DE IMPORTAÇÃO. 
O prazo decadencial das obrigações tributárias decorrentes de ilícitos aduaneiros tem como termo inicial a data de ocorrência da infração, na forma prevista no art. 139 do DL. 37/66. Tratando-se de penalidade devida em face da interposição fraudulenta na importação (DL 1.455, art. 23, V), sujeita-se à decadência ao cabo do prazo de cinco anos, cujo termo inicial é a prática da infração na data de registro da declaração de importação. 
CONSTITUCIONALIDADE DAS NORMAS LEGAIS QUE DISPÕEM SOBRE INFRAÇÕES E PENALIDADES. 
A análise dos princípios constitucionais apontados, em especial, de vedação ao confisco, demandaria o exame da constitucionalidade de dispositivos legais em vigor, procedimento vedado a este órgão. 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E NÃO CONFISCO. 
Tendo em vista a presunção de constitucionalidade das normas legais que foram legitimamente inseridas no ordenamento jurídico, cabe à autoridade administrativa tão somente verificar se os fatos subsumem-se na norma de regência e aplicar a penalidade em face da existência de expressa determinação legal, dado que o lançamento não é atividade discricionária, mas, bem ao contrário, vinculada e obrigatória. 
IMPORTAÇÃO. DANO AO ERÁRIO. PENA DE PERDIMENTO CONVERTIDA EM MULTA. SUJEIÇÃO PASSIVA. 
Considera-se dano ao Erário a ocultação do real adquirente, mediante fraude ou simulação, infração punível com a pena de perdimento, convertida em multa equivalente ao valor aduaneiro, caso as mercadorias não sejam localizadas ou tenham sido consumidas. Respondem pela infração conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie, no caso, a pessoa jurídica adquirente de fato das importações ocultado nas informações ao fisco. 
PROVA INDICIÁRIA. JUÍZO DE INFERÊNCIA. 
Para que o juízo de inferência resulte em verdade convincente é necessário que a base indiciária, plenamente reconhecida mediante prova direta, seja constituída por uma pluralidade de indícios, inter-relacionados, de modo a que se reforcem mutuamente, que não percam força creditória pela presença de outros possíveis contra indícios que neutralizem a sua eficácia probatória, e que a argumentação sobre que assente a conclusão probatória resulte inteiramente razoável em face de critérios lógicos do discernimento humano. 
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Como visto, os presentes autos trata-se de Auto de Infração lavrado contra a IPSL, objetivando a cobrança de multa em razão de descumprimento da legislação aduaneira, no valor de R$ 131.495.981,75. O Fisco assim descreveu a conduta infracional: "001 - MERCADORIA SUJEITA A PERDIMENTO - NÃO LOCALIZADA, CONSUMIDA OU REVENDIDA - Aplicação de multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria pela impossibilidade de sua apreensão, conforme apresentado na "Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal" deste auto de infração.
Da ciência e dos Recursos 
1) A recorrente, foi cientificada da referida decisão da DRJ (recibo AR) em 01/06/2015 (fl. 21.828) e apresentou em 30/06/2015 (fl. 21.833) o Recurso Voluntário de fls. 21.834/21.861). O referido recurso, foi assinado pela procuradora Maria Helena Vinocur.
2) A sócia administradora da IPSL, Sra. Maria Helena Rodrigues Vinocur, CPF nº 264.607.998-22, foi cientificado da decisão que deu parcial provimento à Impugnação em 26/06/2015, por meio de Edital (fl. 21.831), posto trata-se de empresa cujo cadastro foi declarado Inapto perante a Administração Tributária e, em 30/06/2015, apresentou, por ela assinado, Recurso Voluntário tempestivo e com representação válida. 
A Recorrente (IPSL), apresentou, então, seu recurso voluntário, aduzindo em resumo o que segue:
(i) da Nulidade do Auto de Infração:- pela falta de comprovação da conduta infracional e pela falta de indicação precisa dos dispositivos legais supostamente violados, ou seja o Fisco deixou de apontar quais incisos do art. 689 do Decreto nº 6.759/09 e do art. 23, do Decreto Lei nº 1.455/76, teriam sido violados. Portanto o Auto de Infração é nulo por ausência de motivação (vício quanto ao motivo do ato), bem como por violação ao princípio da estrita legalidade tributária, ao disposto nos artigos 142 do CTN e artigos 9º, 10 e 11 do Decreto nº 70.235/72; 
(ii) da Decadência:- que a suposta dúvida existente, o que se admite apenas por argumentos, com relação às transferências bancárias no valor de R$ 300.000,00, ocorridas em 05/08/2008, é evidente que ocorreu a decadência do direito do Fisco efetuar o lançamento da multa aduaneira em relação ao fato gerador (ocorrido em 05/08/2008), uma vez que já transcorreu o PRAZO DECADENCIAL de 5 (cinco) anos entre a data do fato gerador e da intimação acerca da lavratura do Auto de Infração, efetuada em 06/10/2014;
(iii) Da efetiva comprovação dos recursos empregados na integralização de capital social e nas operações de importação:- a fiscalização conclui em seu Relatório Fiscal, que a hipótese dos autos seria de interposição fraudulenta presumida, diante da ausência de comprovação regular da origem dos recursos utilizados na integralização de capital e em operações de importação da IPSL;
(iv) da multa aplicada:- em razão da suposta presunção de interposição fraudulenta teria decorrido do fato da Recorrente não ter apresentado a comprovação da origem dos recursos financeiros empregados para a integralização do capital social e nas operações de importação, em especial, aqueles empregados pela sócia majoritária, Sra. Maria Helena Vinocur. No entanto, a própria fiscalização reconhece expressamente às fls. 55/59 do Termo de Fiscalização, que comprovou as transferências bancárias feitas entre a conta corrente da sócia majoritária e a conta corrente da IPSL, nos seguintes valores (demonstrativo e cópias no corpo recurso às fls. 21.851/21.852);
(v) que há a comprovação da origem lícita dos recursos financeiros integralizados no capital social, haja vista a apresentação da comprovação de que foram originados de recursos financeiros dos sócios. Com relação ao valor de R$ 693.000,00, o referido valor decorreu da distribuição de lucros da Recorrente em favor da sócia majoritária, apresentado como prova a ATA Societária (fls. 21.853/21.855);
(vi) relativamente à origem dos recursos financeiros para a realização das operações descritas nas fls. 63/64 do Relatório da Fiscalização, cumpre esclarecer que os valores depositados na conta da IPSL, pela TBLV decorreram de mútuos realizados entre essas empresas.
 (vii) da ausência de prática de irregularidades continuada;
(viii) da ofensa aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e não confisco. 
Diante de todo o exposto, e com base no entendimento jurisprudencial do CARF, requer-se o conhecimento e o provimento do Recurso Voluntário, para o fim de reforma do acórdão recorrido, cancelando-se, em definitivo, a multa aplicada.
É o relatório
 Conselheiro Waldir Navarro Bezerra � Relator
Da admissibilidade do Recurso Voluntário
A Recorrente, foi cientificada da decisão recorrida (recibo AR) em 01/06/2015 à fl. 21.828 e apresentou em 30/06/2015 (fl. 21.833) o Recurso Voluntário de fls. 21.834/21.861. O referido recurso, foi assinado pela sócia administradora da IPSL, Sra. Maria Helena Rodrigues Vinocur, CPF nº 264.607.998-22, que também foi cientificado da decisão da DRJ em 26/06/2015, por meio de Edital (fl. 21.831), posto que trata-se de empresa cujo cadastro foi declarado Inapto perante a Administração Tributária.
Das Questões de ordem Preliminar 
Em seu recurso, a Recorrente alega inexistir a correta tipificação da autuada, tendo a fiscalização deixado de apontar em qual de seus incisos encontra-se tipificada a conduta descrita do art. 689 do Decreto nº 6.759/09 (RA) e do art. 23, do Decreto Lei nº 1.455/76, sem o que, aliado à ausência de prova da conduta descrita, eivaria de nulidade insanável o lançamento. 
Portanto, com isso, o Auto de Infração possui ausência de motivação (vício quanto ao motivo do ato), bem como por violação ao princípio da estrita legalidade tributária e ao disposto nos artigos 142 do CTN e artigos 9º, 10 e 11 do Decreto nº 70.235/72. 
Embora, de fato, não se encontre indicado no enquadramento legal descrito no Auto de Infração o inciso do art. 23, do Decreto Lei nº 1.455/76 que se fundamenta a autuação, há que se destacar que o Relatório Fiscal é parte integrante do auto de infração, consistindo-lhe em parte anexa. No corpo do Auto de Infração encontra-se expressamente destacado sua composição, conforme se verifica ao final da fl. 24, in verbis: 
�Fazem parte do presente Auto de Infração todos os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados. �
Pela leitura dos autos, constata-se que o Fisco não só descreveu de forma suficientemente objetiva e cristalina os fatos, bem como o enquadramento legal e normativos às fls. 73/76 do Relatório Fiscal (continuação do Auto de Infração), como teceu importantes lições sobre o próprio controle aduaneiro e ainda sobre o comércio internacional e as partes eventualmente envolvidas, o que contribuiu, decisivamente, para a exata compreensão da autuação (fls. 7.342/21.621). 
Ou seja, não verifico uma dúvida sequer relativa aos fatos narrados pela fiscalização, e tampouco sobre o enquadramento legal e/ou normativo adotado. 
Apenas para um melhor esclarecimento sobre a nulidade dos autos, transcreve-se o dispositivo que rege a matéria no processo administrativo fiscal. Prescreve o art. 59 do Decreto nº 70.235/72, com a nova redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º (...).
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Como se sabe, no âmbito da Receita Federal do Brasil, a Instrução Normativa SRF nº 228, de 2002 e a Instrução Normativa RFB nº 1.169, de 2011, foram editadas para disciplinar os procedimentos de fiscalização aduaneira visando a verificação de eventuais operações no comércio internacional realizadas com indícios de interposição fraudulenta de terceiros.
Por conseguinte, considera-se nulo o ato, se praticado por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa, não tendo se caracterizado quaisquer das situações, pois não se põe em dúvida a competência do autor, nem há que se falar em preterição do direito de defesa, vez que os fatos apurados foram descritos com o respectivo enquadramento legal, e encaminhados ao conhecimento da autuada, levando a mesma a defender-se plenamente através da peça impugnatória acostada aos autos. 
Por fim, o auto de infração deve ter como premissa indelével a necessidade de atendimento aos requisitos mínimos de formação válida do ato administrativo fiscal, requisitos estes expressamente determinados pelo artigo 142 do Código Tributário Nacional e artigos 10 e 11 do Decreto nº 70.235/72.
Deste modo, não merece guarida a alegação de nulidade, uma vez que foram cumpridos tais requisitos legais, não se enquadrando, portanto, em nenhum dos ditames do citado art. 59 do Decreto nº 70.235/72. 
Rejeita-se, portanto, esta preliminar de nulidade.
Da alegada decadência
Aponta ainda em seu recurso, decadência do fato gerador que deu causa à penalidade aplicada quanto à integração do Capital Social em 05/08/2008, uma vez que tal fato já se encontraria alcançado pela decadência.
É cediço que em tratando-se da imposição de pena de perdimento, na hipótese prevista pelo artigo 23, V, do Decreto-Lei n° 1.455/1976, por se cuidar de infração de caráter administrativo (aduaneiro), tem lugar a contagem do prazo decadencial na forma dos artigos 138 e 139 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 669 do Regulamento Aduaneiro (Decreto n° 4.543/2002) e art. 753 do RA 2009, aprovado pelo Decreto nº 6.759/2009, cujo prazo de 5 (cinco) anos tem seu curso iniciado na data da infração.
No caso, a obrigação tributária objeto do presente lançamento diz respeito à aplicação de penalidade pelo cometimento da conduta ilícita de ocultação do real interveniente em operação de comércio exterior (natureza aduaneira), que tem a expressão temporal de seu fato gerador no ato de registro da importação, ocasião na qual o real interveniente da operação resta ocultado de sua condição de sujeição passiva perante as informações prestadas ao Fisco, através da declaração de importação.
Posto isto, conclui-se que a combinação do corolário acima com as disposições do art. 138 e 139 do Decreto Lei nº 37/66, permite-nos concluir que o direito de impor a penalidade prevista no art. 23, V, do DL nº 1.455/76 decairá ao cabo do prazo quinquenal a partir do registro da declaração de importação.
O Fisco entendeu que para a situação em caso, por envolver em seu tipo infracional a configuração de fraude ou simulação, o prazo de extinção definitiva do crédito tributário reger-se-ia pelas disposições do art. 173, I, do CTN, com início do prazo decadencial a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, e não pelas disposições dos arts. 138 e 139 anteriormente transcritos.
Ainda sobre a questão, entendo restar claramente pacificado que o lançamento apenas se encontra regularmente constituído para efeito de prevenção da decadência após ciência do contribuinte, já que a ausência de notificação é vício insanável do lançamento.
A ciência do presente lançamento se deu em 06/10/2014 (fl. 99). Portanto, qualquer das parcelas relacionada a importação com data de registro anterior a 06/10/2009 restaria fulminado pela decadência, como foi o caso das parcelas excluídas pela decisão a quo.
Desta forma, encontra-se correta a decisão da DRJ, e não há que se falar em decadência do lançamento. 
MÉRITO
Da legislação e conceitos aduaneiros nas operações de importação.
Inicialmente, cabe salientar que a lei e a legislação aduaneira vigente admitem a atuação dos importadores em três diferentes modalidades de operações, a saber: 1.Importação Direta; 2. Importação por Conta e Ordem de Terceiros; e 3.Importação para Revenda a Encomendante Pré-determinado.
Nesse caminho para melhor esclarecer os fatos, reproduzo um breve relato sobre a legislação e os conceitos aduaneiros envolvidos nas operações de comércio exterior, a ocultação de intervenientes e a interposição fraudulenta, elaborado pelo Conselheiro Winderley Morais Pereira, proferido no Acórdão nº 3201-001.852, de 28/01/2015:
 O controle aduaneiro é matéria relevante em todos os países e a comunidade internacional busca de forma incessante o controle das mercadorias importadas, de forma a garantir a segurança e a concorrência leal dentro das regras econômicas e tributárias.
 Desde da edição do Decreto-Lei nº 37/66, o Brasil busca coibir as irregularidades na importação. Este diploma legal, determinava a conferência física e documental da totalidade das mercadorias importadas. Com o crescimento da economia nacional, a crescente integração do País no plano internacional e o aumento significativo das operações de comércio exterior, o Estado Brasileiro, decidiu modificar os controles que até então vinha exercendo sobre a importação, desenvolvendo controles específicos que se adequassem ao incremento das operações na área aduaneira. 
A solução veio com a entrada em produção do Siscomex, módulo de Importação em janeiro de 1997. A partir deste Sistema, os controles de despacho aduaneiro de importação passaram a utilizar canais de conferência, que determinaram níveis diferentes de controles aduaneiros. Desde um controle total durante o despacho aduaneiro, com conferência documental, física das mercadorias e avaliação do valor aduaneiro até a um nível mínimo de conferência.
 Ao modernizar o seu sistema de controle aduaneiro o País flexibilizou o controle individual das mercadorias importadas, mas, dai nasceu a necessidade de também trabalhar o controle em nível de operadores de comércio exterior. A partir desta premissa foram definidos controles aduaneiros em dois momentos distintos. O primeiro, anterior a operação de importação, quando é exigido uma habilitação prévia da empresa interessada em operar no comércio exterior. Este controle busca avaliar a idoneidade daquelas empresas que pretendem operar no comércio, e atualmente esta disciplinado na Instrução Normativa da SRF nº 228/2002. 
Apesar deste controle ser preferencialmente em momento anterior as operações, existem situações em que não é suficiente para impedir operações irregulares. Para coibir estas irregularidades a Fiscalização Aduaneira também atua em momento posterior ao desembaraço aduaneiro, buscando identificar irregularidades nas operações realizadas. O caminho adotado vem sendo o de confirmar a idoneidade das empresas envolvidas nas operações e investigar a origem do recursos utilizados. A ocultação dos reais intervenientes ou a falta de comprovação da origem dos recursos configura, por força legal, dano ao erário, punível com a pena de perdimento das mercadorias, nos termos definidos no art. 23, inciso V, do DecretoLei nº 1.455/76.
 "Art.23.Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: ... 
V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002).
 § 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº10.637,de30.12.2002). 
§ 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002).
 § 3º As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010).
O art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455/76 trata de duas situações distintas: a primeira de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação e outra a interposição fraudulenta de terceiros que pode ser comprovada ou presumida nos termos previstos no art. 23, § 2º, do Decretolei nº 1.455/76. A existência de uma das duas situações, quando comprovadas pelo Fisco, ensejam a aplicação da penalidade de perdimento.
 Matéria que suscita controversa é se a comprovação da origem dos recursos, utilizados na operação de comércio exterior, afastaria a aplicação de penalidades. Tal argumento não encontra respaldo na legislação que disciplina a matéria. Nos termos do art. 23, inciso V, do Decreto Lei nº 1.455/76, o dano ao erário, punido com a pena de perdimento da mercadoria, ocorre quando a informação sobre os reais responsáveis pela operação de importação é deliberadamente ocultada dos controles fiscais e alfandegários, por meio de fraude ou simulação. A partir da determinação legal é inconteste que se a Fiscalização Aduaneira prova que determinada operação declarada ao Fisco não corresponde a realidade dos fatos, resta evidenciada o Dano ao Erário e o perdimento da mercadoria. 
A comprovação da origem dos recursos afasta a presunção da interposição fraudulenta, mas de forma alguma é suficiente para afastar as outras previsões da norma que trata da ocultação dos reais intervenientes na operação de importação. 
Quando a origem dos recursos não esta comprovada presume-se a interposição fraudulenta, quando comprovada nos autos, cabe a Fiscalização provar a ocultação dos reais adquirentes da operação de importação, para a aplicação da penalidade de perdimento das mercadorias nos termos do art. 22 do Decreto Lei nº 1.455/76. É mister salientar, que não são todas as operações por conta e ordem de terceiros são consideradas infração aduaneira. O art. 80 da Medida Provisória nº 2.158-35/01 estabeleceu a possibilidade de pessoas jurídicas importadoras atuarem em nome de terceiros por conta e ordem destes. Os procedimentos a serem seguidos nestas operações estão atualmente disciplinados na IN SRF nº 225/02. 
Considerando a possibilidade de importações, com a intervenção de terceiros, fato previsto em lei e disciplinado pela Receita Federal, torna mais forte a pena a ser aplicada quando importador e real adquirente, utilizando de fraude ou simulação oculta esta operação do conhecimento dos órgãos de controle aduaneiro, visto que, o fato de não seguir as determinações normativas para as importações por conta e ordem, acarretam prejuízo aos controles aduaneiros, fiscais e tributários. A par de toda a discussão sobre a aplicação da pena de perdimento da mercadoria por dano ao erário, a matéria ainda não fica totalmente resolvida, visto que em determinadas situações, a pena de perdimento por diversos motivos não pode ser aplicada.
 Aqui tem os um empecilho ao cumprimento da norma, já que impedida de aplicar o perdimento, se não existir outra pena possível, equivaleria a uma ausência de punibilidade, o que poderia além do prejuízo não ser ressarcido, estimular futuros atos ilícitos, diante da não aplicação da pena aos infratores.
Tal fato não ficou desconhecido pelo legislador, que de forma lúcida, criou a possibilidade da conversão da pena de perdimento em multa, no valor de 100% do valor da mercadoria, conforme previsto art. 23, § 3º do Decreto Lei nº 1.455/76.
Diante do arcabouço legal que trata a matéria, fica cristalino a procedência da aplicação da pena de perdimento, nas situações em que for comprovada a ocultação dos reais adquirentes da operação de importação, bem como a conversão da pena de perdimento em multa.Tal posição já é matéria assentada neste Conselho, conforme se verifica nos acórdãos nº 9303-001.632, 3201-00.837 e 3102-00.792.
ANÁLISE DO CASO SOB EXAME
1. Da Origem dos recursos na integralização do Capital Social
Alega a Recorrente que quanto a efetiva comprovação dos recursos empregados na integralização de capital social e nas operações de importação, a fiscalização conclui, em seu relatório fiscal, que a hipótese dos autos seria de interposição fraudulenta presumida, diante da ausência de comprovação regular da origem dos recursos utilizados na integralização de Capital e em operações de importação da IPSL.
Informa o Fisco em seu Relatório Fiscal (folha de continuação do Auto de Infração às fls. 45/99), que o procedimento especial de fiscalização sob a égide da IN SRF nº 228, de 2002, foi precedido por duas ações fiscais: (a) uma relativa ao incentivo fiscal concedido na importação de determinados tipos de papel imune, na qual teriam sido encontrados indícios de interposição fraudulenta; e (b) outra, independente, que se destinaram a pesquisas no segmento do papel imune, a qual teria indicado a necessidade de se investigar as atividades das empresas supostamente ligadas ao Sr. Mauro Vinocur.
A fiscalização assevera que as ações anteriormente expostas incluíram a retenção, em 02/07/2013, de estimadas 2.300 toneladas de papel imune, divididas em cerca de 2.600 bobinas, pertencentes à IPSL, e armazenadas em um depósito situado em São Bernardo do Campo/SP.
Prossegue, relatando que quando da retenção das mercadorias, a IPSL recebeu intimações para apresentar os documentos comprobatórios da entrada legal das mercadorias no país e outros relativos aos seu regular funcionamento, as quais foram atendidas (fl. 54 do Relatório Fiscal).
Posteriormente, a fiscalização afirma que 69 toneladas das 2.300t retidas, foram liberadas, uma vez que adquiridas no mercado nacional. Veja-se (fl. 55):
"(...) Em atenção aos pleitos da IPSL relativos às mercadorias retidas, foi realizada em 04/11/2013 diligência para verificar a existência de mercadorias nacionais dentre elas, termo 389/2013. Apurada a efetiva existência deste tipo de mercadorias, cerca de 69 ton, de acordo com a documentação apresentada e controles de estoques apurados na diligência, das 2.300 toneladas retidas foram liberadas, conforme os termos de devolução n° 410/2013 e de constatação n° 418/2013. Para o restante do material aguarda-se o resultado do procedimento especial.
Acrescente-se que também com relação à retenção de mercadorias o sujeito passivo recorreu ao Poder Judiciário para sua liberação, com o resultado parcialmente reproduzido abaixo (negado provimento ao recurso), mas disponível para consulta integral na internet (Agravo de Instrumento nº 0029768-92.2013.4.03.00.0000/SP (processo nº 2013.03.00.029768-2/SP. (fl. 55).
Especificamente quanto à origem dos recursos financeiros utilizados pela IPSL, a fiscalização afirma que pelo Termo de Intimação Sefia I nº 283/2013, foi intimada a fornecer informações, dentre as quais aquela atinente à forma de integralização do capital social que compunha seu patrimônio líquido, conforme datas e valores constantes do quadro abaixo:

Ressalte-se que a sócia administradora, Sra Maria Helena Rodrigues Vinocur aportou R$ 990.000,00 ou 99% do capital social total.
Argumenta a Recorrente que "(...) Em que pese a efetiva comprovação da origens dos recursos financeiros, qual seja, a transferência de valores, em dinheiro, dos sócios, a fiscalização assevera que a apresentação dos extratos bancários não seriam suficientes à comprovação da origem lícita, prevista no artigo 4º, inciso II, da IN SRF nº 228/02. 
Conforme se verifica na cópia do extrato bancário da empresa IPSL (Banco Bradesco), chama a atenção que em 21/12/2011, houve efetivamente o aporte no valor de R$ 693.000,00, depósito em dinheiro, conforme demonstrado no quadro abaixo (fl 57):

A Recorrente informa que relativamente ao depósito em dinheiro no valor de R$ 693.000,00 (seiscentos e noventa e três mil reais), a sócia majoritária, durante o período de fiscalização, apresentou a Ata societária que comprova que tal valor teve origem a partir da distribuição de lucros da própria IPSL. Anexa aos autos cópia da Ata de Reunião de Sócios às fls. 21. 853/21.854, que nas Deliberações aprovaram a distribuição desproporcional de parcela de lucros acumulados no valor de R$ 981.852,62 (fl. 21.854).
Entende a Recorrente que não há como não se considerar comprovada a origem lícita dos referidos recursos que, evidentemente, foram originadas de recursos financeiros dos sócios. 
Nesse contexto, o Fisco efetuou, então, análise nas declarações de Imposto de Renda dos sócios (DIRPF). 
Não foi detectado indícios de irregularidades nas declarações do sócio Paulo Roberto, com participação na sociedade de R$ 7.000,00.
No entanto o mesmo não ocorreu com a sócia Maria Helena, para a qual foi emitido o Termo de Intimação nº 397/2013, solicitando a apresentação da documentação comprobatória completa da origem dos recursos empregados na integralização dos valores de R$ 300.000,00, em maio de 2008 e R$ 693.000,00, em dezembro de 2011, pois os rendimentos informados em suas DIRPF não comportavam o investimento de tais valores. 
Verificou-se que na Declaração de IRPF da sócia Maria Helena referente ao exercício de 2009, ano-calendário 2008 (fl. 58), foi declarado um empréstimo junto à empresa TBLV COM, IMP. EXP.LTDA no valor de R$ 275.000,00, sem o qual a sócia Maria Helena poderia dispor no máximo de uma soma de rendimentos de R$ 31.353,51 acrescida bens e direitos no montante de R$ 27.304,57, o que seria insuficiente para realizar os depósitos no valor de R$ 300.000,00 na conta da empresa IPSL.
Além de constar na documentação societária e na base de dados da Receita Federal como sócia administradora, segundo o contrato social e alterações da IPSL, a Sra. Maria Helena Rodrigues Vinocur, exerceu todas as funções de administração da IPSL até 18/11/2010, quando tais funções passaram a ser atribuição do sócio Paulo Roberto Furtado Farias.
Consta do Relatório Fiscal que intimada pelo Fisco a prestar esclarecimentos, a sócia administradora não compareceu, não enviou a documentação e protocolou termo com as seguintes afirmações (fl. 59):
"� a declarante, Maria Helena Rodrigues Vinocur, não exercia qualquer atividade de administração na IPSL, encargo este do sócio Paulo Roberto Furtado Farias.
� que não pudera comparecer à IRF/SPO por ser dona de casa e cuidar de três crianças.
� que a integralização de R$ 693.000,00 se deu por aplicação de distribuição de lucros recebida da própria IPSL.
� que o aporte de R$ 300.000,00 estava comprovado pelos extratos bancários entregues".
Neste diapasão, observa-se um conjunto de elementos indiciários que convergem e se reforçam no sentido de indicar a artificialidade da posição majoritária da Sra. Maria Helena no capital social da IPSL.
Mais adiante, em depoimento colhido pelo Fisco da Srª Maria Helena (fls. 62/63), onde afirma o seguinte: "que teve conhecimento e entrou na IPSL através do cônjuge Mauro Vinocur; que sempre foi dona de casa e assim permanecia; que não tinha experiência no ramo explorado pela IPSL (...); que estava na sociedade desde sua constituição e não conhecia pessoalmente o outro sócio, Sr. Paulo Roberto Furtado Faria; que os recursos para sua participação foram obtidos através de seu cônjuge Mauro Vinocur, por empréstimo de terceiros, conforme sua declaração de Imposto de Renda, não sabendo a origem dos recursos de quem concedeu o empréstimo embora para o mesmo haveria um contrato de Mútuo; não sabendo informar se o empréstimo havia sido pago; que não participava do dia a dia da empresa e que não conhecia detalhes, mas que a atividade era a comercialização de papel; não conhecendo os principais clientes e fornecedores nem como eram feitas as negociações, como eram promovidas as importações ou detalhes da origem dos recursos utilizados nos desembaraço aduaneiros e fechamentos de câmbio".
Já na entrevista com outro sócio, Sr. Paulo Roberto Furtado Farias (fls. 61/62), quando perguntado sobre seu conhecimento do vínculo entre o Sr. Mauro Vinocur, CPF n° 165.795.108-11 e a sócia administradora Sra. Maria Helena Rodrigues Vinocur e qual o motivo da constituição daquele (Sr. Mauro) como bastante procurador da IPSL, com amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a IPSL e se o Sr. Mauro Vinocur tem exercido estas funções e em que períodos e situações, respondeu que: �O Sr. Mauro é o marido da Sra. Maria Helena. Pelo que conhece a Sra. Maria Helena é apenas dona de casa, nunca exerceu atividades desde 2010 e era representada pelo seu marido. Havia prestação de contas ao Sr. Mauro de forma rotineira, que na prática era o dono da empresa�. 
Retornando, quanto ao valor da integralização de capital social pela Srª Maria Helena, consta do Relatório Fiscal que a IPSL protocolou em 21/03/2014, documento nos seguintes termos (fl. 63): (...) que a sócia Maria Helena �equivocadamente� informou em seu depoimento sobre a existência de Contrato de Mútuo para a disponibilidade dos valores utilizados para integralização do capital social, ressaltando que tal documento não existe e que se deu, o empréstimo de R$ 275.000,00, �entre cônjuges� de forma verbal e de modo informal�.
Como forma de comprovação foi juntado cópia simples de extrato bancário da Srª Maria Helena no qual, de fato, aparece a entrada de um montante de R$ 297.000,00, que seria proveniente do Sr. Mauro Vinocur, mas não se havia conseguido identificar a titularidade do depositário.
No entanto, a Srª Maria Helena declarou na sua DIRPF um empréstimo junto à TBLV de R$ 275.000,00, que, segundo o último termo protocolado, estaria relacionado ao depósito que alegou ter sido feito por seu marido, embora os valores sejam diferentes. De qualquer modo, pode ser verificado que na declaração de DIPF do Sr. Mauro Vinocur, exercício de 2009, cópia anexada (fls. 63/64), referente a o ano calendário de 2008, o mesmo não possuía recursos para o tal empréstimo, pois obteve no período rendimentos de R$ 30.873,73, iniciou 2008 com bens e direitos no valor de R$ 16.128,11 e encerrou com R$ 25.433,74, ou seja, permanece sem comprovação e justificativa a origem do dinheiro com o qual a Sra. Maria Helena integralizou o capital na IPSL.
Dos Contratos de Mútuos 
Em seu recurso a Recorrente alega que "(...) relativamente à origem dos recursos financeiros para a realização das operações descritas nas fls. 63/64 do relatório da fiscalização, cumpre esclarecer que os valores depositados na conta da IPSL, pela TBLV decorreram de mútuos realizados entre as empresas".
Afirma que a realização de mútuos entre a IPSL e a TBLV, ao contrário do quer fazer crer a fiscalização, comprova a licitude da origem dos recursos empregados nas suas operações nos meses de janeiro e fevereiro de 2009. Que é lícito firmar contratos mútuos e que caso contrário, estar-se-ia admitindo que as importadoras não poderiam sequer tomar empréstimos bancários na realização de suas operações.
Ora, em depoimento colhido pelo Fisco, a Sra. Maria Helena, afirma que os recursos para sua participação na empresa foram obtidos através de seu cônjuge, por empréstimo de terceiros, não sabendo a origem dos recursos, alegando existir contrato de mútuo, não sabendo, porém, informar se o empréstimo havia sido pago. 
Na sequência das apurações, em momento posterior, a Sra. Maria Helena protocolou termo retificando parte de sua declaração prestada, para informar que o contrato de mútuo citado não existe, e que o recurso referente ao citado contrato na verdade teria sido levantado através de empréstimo entre cônjuges, de forma verbal. A título de comprovação, juntou cópia de extrato bancário de sua conta corrente, no qual se verifica uma entrada de R$ 297 mil, porém, sem identificação da origem. 
 Por outro lado, a Recorrente afirma que quanto aos depósitos realizados pela TBLV na conta bancária da IPSL, decorrem de mútuo realizado entre as empresas, ato lícito, que comprova a origem dos recursos empregados em suas operações no período de janeiro e fevereiro de 2009. 
Posto isto, conclui-se que a Recorrente não apresenta nos autos qualquer instrução probatória de sua efetiva realização e quitação, a não ser o argumento de que a própria Receita Federal, em duas outras oportunidades, atestara sua capacidade econômico-financeira, o que se torna insuficiente para efeito de comprovação de origem dos recursos empregados na realização de operações de comércio exterior tratado nesses autos. 


Da multa aplicada - presunção de interposição fraudulenta x comprovação da origem lícita dos recursos integralizados no Capital Social
Alega a Recorrente em seu recurso que a multa aplicada em razão da suposta presunção de interposição fraudulenta teria decorrido do fato da Recorrente não ter apresentado a comprovação da origem dos recursos financeiros empregados para a integralização do capital social e nas operações de importação, em especial, aqueles empregados pela sócia majoritária, Sra. Maria Helena Vinocur. Argumenta que existe a comprovação da origem lícita dos recursos financeiros e que em relação ao valor de R$ 693.000,00, o mesmo decorreu da distribuição de lucros da Recorrente em favor da sócia majoritária, apresentado como prova a ATA Societária (fls. 21.853/21.855).
Pois bem. Ocorre que o fundamental da questão (relacionada à origem dos recursos empregados na integralização do capital social), não tem como única referência a pessoa jurídica que os recebeu, mas também o sócio que proveu os recursos. Caso contrário bastar-se-ia que o terceiro oculto dotasse os recursos através dos sócios que os integralizariam ao capital da empresa, para que assim restasse comprovada a sua origem. 
Como se sabe é obrigação do sujeito passivo apresentar, quando solicitado pelo Fisco, todos os documentos que deram suporte à sua escrituração contábil e fiscal. A prova da origem e efetiva entrega dos recursos para integralização de capital da empresa, deve ser comprovada por documento hábil, idônea e coincidente, em datas e valores.
Embora neste ponto é fato que se encontra perfeitamente demonstrada a efetiva transferência dos recursos envolvidos na integralização do capital social pela sócia Sra. Maria Helena, com origem em conta bancária de sua titularidade, como já exposto em tópico anterior, é fato que não se verifica a devida demonstração em relação à origem lícita dos recursos empreendidos em tal integralização pela referida sócia, que é detentora de 99% do capital social da IPSL.
Conforme aponta o Fisco (fl. 57), a Sra. Maria Helena, em sua DIRPF ano-calendário de 2008 (fl. 58), declarou renda de apenas R$ 31.353,51, com bens e direitos no valor total de R$ 27.304,57, insuficiente, portanto, para a disponibilidade dos recursos empregados no aporte inicial no capital social da empresa.
Embora em sua Declaração do IR, aponte um empréstimo de R$ 275.000,00 tomado junto à empresa TBLV LTDA, apresentado como origem desses recursos empregados na integralização inicial do capital social da IPSL (fl. 20.938), em momento algum, apesar de intimada pelo Fisco, conseguiu a citada sócia demonstrar de fato sua existência (do citado empréstimo), quer através da efetiva transferência dos recursos para sua conta bancária ou até mesmo pela apresentação de documentos outros de sua constituição.
Consta ainda, declaração prestada à fiscalização pelo sócio, Sr. Paulo Roberto (fls. 20.927 a 20.930), onde afirma que �no que conhece, a TBLV pertence ao Sr. Mauro Vinocur�, a mesma empresa declarada pela Sra. Maria Helena, em sua declaração de rendimentos, como origem dos recursos empregados na integralização inicial da IPSL, e a mesma responsável pelo custeio das primeiras importações da IPSL (fls. 64 a 65). Na parte seguinte da mesma declaração prestada pelo Sr. Paulo Roberto, quando questionado da razão do Sr. Mauro Vinocur ter sido constituído procurador da IPSL, com amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a empresa e questionado se o Sr. Mauro Vinocur tem exercido estas funções e em que períodos e situações, respondeu que �O Sr. Mauro é o marido da Sra. Maria Helena", concluindo-se que este seria o provedor dos recursos, e o real interveniente. 
Portanto, em referência à origem dos recursos empregado pela sócia Sra. Maria Helena para integralização do aporte inicial de Capital Social da IPSL (no valor de R$ 300.000,00, em 05/08/2008), não existe nos autos qualquer comprovação hábil que demonstre que a efetiva origem desses recursos eram licitos, ressaltando-se que neste ponto, houve várias e infrutíferas tentativas apresentadas pela sócia e Recorrente com tal objetivo.
Quanto a segunda integralização do Capital Social efetuada pela Sra. Maria Helena, no valor de R$ 693.000,00, efetivada em 21/12/2011, muito embora a distribuição de lucros da IPSL possa ser reconhecida como a origem lícita dos recursos empregados, temos que a reunião dos sócios que autorizou tal distribuição de lucros foi realizada em momento posterior, mais precisamente 4 meses depois, em 30/04/2012, e sendo um valor robusto frente ao porte da empresa, mostrando-se um montante desarrazoado, e ainda a retirada do lucro distribuído para devolução à empresa, em espécie, no mesmo dia, como forma de integralização de cota subscrita, quando se poderia ter realizado via uma simples transferência bancária, conduz a uma conduta não convencional nos meios empresariais.
Ora, uma empresa que tenha capacidade financeira para promover a importação de alguns milhões de dólares ao ano, não realizaria decerto esse tipo de operação -claramente simulada - para promover o aumento de seu capital social, levando-se a convicção da ocultação do real interveniente e provedor daqueles recursos.
Posto isto, não apenas a efetividade da transferência, mas também a origem dos recursos aplicados pelo sócio cotista são requisitos cumulativos e essenciais à comprovação de regularidade dos recursos envolvidos no financiamento das atividades de uma empresa, aspectos intrinsecamente relacionados aos reais intervenientes envolvidos na execução de suas atividades operacionais, em conformidade às conclusões presuntivas previstas no § 2º, V, do art. 23, do DL nº 1.455, de 1976. 
Como podemos verificar, evidenciou-se a infração consignada na legislação tributária que trata da matéria, qual seja, o art. 23, V, do Decreto-lei nº 1.455, de 1976   (reproduzido abaixo), bem como o disposto na Instrução Normativa SRF n° 228, de 2002, quando fica evidente as infrações regulamentares nos dispositivos da citada IN (SRF). Veja-se (grifado):
Art. 1º As empresas que revelarem indícios de incompatibilidade entre os volumes transacionados no comércio exterior e a capacidade econômica e financeira evidenciada ficarão sujeitas a procedimento especial de fiscalização, nos termos desta Instrução Normativa.
§ 1º O procedimento especial a que se refere o caput visa a identificar e coibir a ação fraudulenta de interpostas pessoas em operações de comércio exterior, como meio de dificultar a verificação da origem dos recursos aplicados, ou dos responsáveis por infração à legislação em vigor.
(...)
Art. 4º O procedimento especial será iniciado mediante intimação à empresa para, no prazo de 20 dias:
I - (...) .
II - comprovar a origem lícita, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos necessários à prática das operações.
(...)
Art. 5º Para efeito do cumprimento do disposto no inciso I do caput do art. 4º as pessoas que comparecerem à SRF deverão estar munidas dos documentos:
(...)
Parágrafo único. Para fins de comprovar a condição de real adquirente ou vendedor das mercadorias, as pessoas que comparecerem à SRF deverão demonstrar, ainda, que possuem conhecimento dos detalhes das operações em curso e poder decisório para sua realização, bem assim relacionar os nomes das pessoas de contato junto aos fornecedores estrangeiros, indicando os respectivos números de telefone, fax ou endereço eletrônico.
(...)
Art. 11. Concluído o procedimento especial, aplicar-se-á a pena de perdimento das mercadorias objeto das operações correspondentes, nos termos do art. 23, V do Decreto-lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, na hipótese de:
I - ocultação do verdadeiro responsável pelas operações, caso descaracterizada a condição de real adquirente ou vendedor das mercadorias;
II - interposição fraudulenta, nos termos do § 2º do art. 23 do Decreto-lei nº 1.455, de 1976, com a redação dada pela Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, em decorrência da não comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados, inclusive na hipótese do art. 10.
Já o art. 23 do Decreto-lei nº 1.455, de 1976, estabelece que:
Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:
(...)
V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
§ 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
§ 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002). 
§ 3º A pena prevista no § 1º converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consumida.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002).

(...)
A redação do § 3º, acima citado, com alteração trazida pela Lei nº 12.350/2010, passou a ser:
§ 3º As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972.
A inserção destas normas no ordenamento jurídico teve como objetivo evitar práticas reiteradas de fraudes, em que empresas, com fins exclusivos de sonegação e de blindagem contra possíveis ações fiscalizatórias, operavam no comércio exterior através de terceiras pessoas indevidamente interpostas, normalmente constituídas com o objetivo único de se fazer aparecer na condição de real importadora e/ou exportadora, não possuindo bens capazes de suportar uma eventual execução fiscal, ficando o patrimônio da real operadora no comércio exterior totalmente resguardado, fatos que, sem dúvida, ocasionam grandes prejuízos ao Erário.
Assim, pode-se conceituar a interposição fraudulenta como uma espécie de fraude ou de simulação que se configura quando uma pessoa física ou jurídica, de forma indevida, apresenta-se como responsável por uma operação comercial, interpondo-se entre determinada parte (o Fisco) e a outra (o verdadeiro sujeito passivo responsável pela operação de comércio exterior), obtendo-se vantagens ilícitas em detrimento do erário.
Vale lembrar que o propósito do tipo infracional é coibir a ocultação do real adquirente da mercadoria na importação ou do vendedor da mercadoria na exportação. Trata-se de regra de especial relevância, à medida que a ocultação dos sujeitos envolvidos nas operações de comércio exterior pode estar associada à prática ilegais, dentre outras, a redução indevida dos tributos incidentes da importação (IPI, II, PIS/Pasep, Cofins, ICMS), do IPI devido na comercialização no mercado interno da mercadoria importada e do IRPJj e da CSLL.
Posto isto, o Fisco, então, após encerrado o procedimento fiscal e concluir que houve dano ao erário por ter ocorrido a interposição fraudulenta em operações de comércio exterior durante os anos de 2009-2013, intimou-se a recorrente a apresentar as mercadorias sujeita à pena de perdimento (Termo de Intimação nº 482/2014, com ciência em 22/07/14 - fls. 21.622/624). Não sendo atendido, aplicou-se a conversão da pena de perdimento em multa equivalente a 100% do valor aduaneiro em relação àquelas mercadorias não localizadas, consumidas ou revendidas, com fulcro no inciso V, § 3º, do artigo 23 do Decreto-Lei 1.455/1976, com nova redação dada pelo art. 41 da Lei nº 12.350, de 2010.


Da ausência de prática de irregularidades continuada
A Recorrente alega que o Fisco afirma que teria realizado vendas às empresas Editoras Point, Roma e Makoviski e que, segundo pesquisas realizadas no banco de dados da Receita Federal, essas empresas não tiveram a necessária movimentação financeira. Entretanto, ainda que se admitisse o fato de que a Recorrente teria realizado as mencionadas vendas para as citadas editoras, jamais poderia ter acesso sobre qualquer informação sobre a situação financeira e tributárias de seus clientes e que isso tampouco faz prova da suposta ausência de recursos financeiros para a realização de suas operações. Aduz que durante a fiscalização, a Recorrente apresentou a comprovação das liquidações financeiras de todas suas operações realizadas com essas Editoras, assim como se verifica dos extratos bancários transcritos no relatório da fiscalização às fls. 66/67.
Conforme apurado pelo Fisco em seu Relatório Fiscal (fl. 65/66), no decorrer de suas operações, a IPSL continuou a se utilizar de recursos de origem suspeita, como é o caso oriundos de vendas feitas, a partir de 2011, às Editoras Point, Roma e Makovski. "Estes clientes, conforme pesquisas feitas na base de dados da Receita Federal, não tiveram a necessária movimentação financeira. Também não emitiram notas fiscais de vendas ou declararam recursos em espécie em seu Imposto de Renda para fazer frente às suas transações comerciais".
A fiscalização elaborou um demonstrativo da movimentação financeira obtida nas bases de dados da Receita Federal (DIPJ, etc). Ainda, a título de exemplificação, alguns extratos bancários e planilhas contábeis foram anexados ao relatório fiscal (fls. 65/68). Veja-se abaixo trecho reproduzido do Relatório Fiscal:
(...)Tomando como referência o ano de 2012, verifica-se na documentação disponibilizada pela IPSL, cópias anexas, que a conta bancos iniciou com saldo negativo de R$ 141.230,52, teve recebimentos de R$ 48.674.507,02, dos quais 12.779.966,14 vieram das editoras Point, Roma e Makovski e pagamentos lançados no valor de R$ 50.056.794,41, dos quais R$ 39.364.290,56 foram relativos a importações e os demais devidos a tributos, funcionários, transportes,etç. Ou seja, os recebimentos referentes aos três clientes citados acima foram essenciais para o financiamento das operações da IPSL, sendo que tais clientes não tem registro de movimentação bancária no período, além de, como apresentado no tópico seguinte �da Operação Papel Imune� serem apontados como pertencentes ao Sr. Mauro Vinocur, editoras Roma e Point, ou nem ao menos existirem, editora Makovski.
A editora Makovski, por exemplo, informa o Fisco que é empresa inexistente de fato (com endereço cadastral em residência de terceiros (fls. 21.620 a 21.621).
Quanto as editoras Roma e Point, relata a fiscalização que são empresas que teriam o Sr. Mauro Vinocur como proprietário, conforme declarações prestadas pelo seu sócio anterior, Sr. Helder Fazilari (fls. 21.616 a 21.619), que operando sem qualquer registro de revenda de mercadorias ou faturamento (fls. 21.130 a 21.132), foram responsáveis pela destinação de parcela considerável do papel imune importado pela IPSL e recursos registrados em sua conta caixa.
Ou seja, também nas operações consideradas mais recentes, assim como ocorre desde suas operações iniciais, a IPSL continuava sim a se valer de recursos de cuja origem não pode ser comprovada, para fazer frente a suas atividades de comércio exterior.
Da ofensa aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e não confisco. 
Sobre as razões apresentadas pela Recorrente no tocante à ofensa a princípios constitucionais da penalidade aplicada, pleiteia, nesse particular, que se reconheça a afronta aos princípios do não confisco, razoabilidade, proporcionalidade, haja vista a inexistência de dano ao Erário, como segue: "(...) O percentual de 100% de multa aplicada sobre o valor da mercadoria configura montante excessivo e desproporcional à suposta infração, pelo que afrontam diretamente o princípio constitucional da capacidade econômica do contribuinte e violando princípio de proteção ao direito de propriedade (art. 5º, XXII, da CF/88), conforme prescrevem o art. 145, §12 e o art. 150, IV, da CF/88".
De plano, cumpre lembrar que a seara do contencioso administrativo não é instância competente para apreciar a constitucionalidade de normas cogentes, como aquelas que definem infrações à legislação tributária nacional e lhe cominam penalidades. 
Trata-se de matéria que, como se sabe, não pode ser apreciada no âmbito administrativo, consoante entendimento consolidado na Súmula CARF nº 2, segundo o qual o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não tem competência para a declaração de inconstitucionalidade de atos normativos fora das hipóteses do art. 62 do RICARF:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Súmula Carf nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Conclusão 
Pelo todo exposto, se observa nos autos que a figura do Sr. Mauro Vinocur, de forma oculta, por diversas provas indiciárias levantadas pelo Fisco, se posiciona como mola propulsora das atividades da IPSL, figurando sua sócia majoritária, a Sra. Maria Helena (detentora de 99% do capital social), como pessoa interposta, com vistas à ocultação do real interveniente, qual seja, o Sr. Mauro, seu cônjuge.
Destarte, com base nos elementos probatórios contidos nos autos, VOTO no sentido de conhecer do Recurso Voluntário, para:
I � Preliminarmente, para REJEITAR a arguição de nulidade do Auto de Infração;
II � No mérito, JULGAR IMPROCEDENTE os recursos voluntários, restando, assim, legítima a constituição da exação em comento, estando escorreita a subsunção dos fatos à norma aplicada, mantendo-se, portanto, a decisão recorrida. 
 (assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra - Relator


 
 




IMPORTACAO. DANO AO ERARIO. PENA DE PERDIMENTO. MULTA
EQUIVALENTE VALOR ADUANEIRO DA MERCADORIA.

Nao sendo possivel a aplicagdo da pena de perdimento, em razdo das
mercadorias ja terem sido dadas a consumo ou por qualquer outro motivo,
cabivel a aplicagdo da multa de conversdo da pena de perdimento, prevista no
art. 23, § 3° do Decreto Lei n°® 1.455/76.

APLICACAO DE PENALIDADE. PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE,
PROPORCIONALIDADE E NAO CONFISCO.

Trata-se de matéria que ndo pode ser apreciada no ambito administrativo,
consoante entendimento consolidado na Simula CARF n° 2, segundo o qual
o CARF ndo tem competéncia para a declara¢do de inconstitucionalidade de
atos normativos fora das hipoteses do art. 62 do RICARF.

Recurso Voluntério Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

dos recursos voluntarios e negar-lhes provimento, nos termos do relatério e do voto que
integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Antonio Carlos Atulim - Presidente.
(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os seguintes Conselheiros: Antonio

Carlos Atulim, Jorge Olmiro Lock Freire, Carlos Augusto Daniel Neto, Valdete Aparecida
Marinheiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro, Thais de Laurentiis
Galkowicz ¢ Waldir Navarro Bezerra.

202.044 (SP).

Relatorio

Proferiu sustentacao oral pela Recorrente, a Dra. Aline Domingues, OAB n°.

Trata-se os autos de Auto de Infra¢do lavrado por AFRFB em exercicio na

Delegacia da Receita Federal de Comércio Exterior e Industria em Sao Paulo - SP, contra a
empresa IPSL-COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PAPEIS LTDA,
doravante denominada apenas por IPSL, que em sede de Procedimento Especial de
Fiscalizacdo para averiguar a regularidade das importagdes por ela realizadas por conta propria,
ao final restou apurado ser a empresa autuada a real interveniente das operagdes fiscalizadas,
com enquadramento de sua conduta em infracdo tipificada como “Dano ao Erario”, punivel
com a penalidade de perdimento das mercadorias, convertida em pecunia em face da
impossibilidade de sua apreensao.



Processo n° 10314.726139/2014-19 S3-C4T2
Acordao n.° 3402-002.989 Fl. 21.891

Por bem descrever os fatos, adoto o relatorio objeto da decisdo recorrida n°
11-50.143, prolatada pela 7* Turma da DRJ em Recife (PE), a seguir transcrito na sua
integralidade (fls. 21.773/21.794):

Contra a empresa IPSL COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PAPEIS LTDA, ora impugnante, ja
devidamente qualificada nos autos deste processo, doravante
denominada apenas por IPSL, foi lavrado Auto de Infragdo (Al),
por AFRFB em exercicio na Delegacia da Receita Federal de
Comércio Exterior e Industria em Sao Paulo - SP, em sede de
Procedimento Especial de Fiscalizagdo para averiguar a
regularidade das importagoes por ela realizadas por conta
propria, ao final do qual restou apurado ser a empresa autuada
a real interveniente das operag¢oes fiscalizadas, com
enquadramento de sua conduta em infragdo tipificada como
“Dano ao Erario”, punivel com a penalidade de perdimento das
mercadorias, convertida em pecunia em face da impossibilidade
de sua apreensdo, com langamento de crédito tributario no
montante total de R$ 131.495.981,75.

A seguir, destacaremos o0s principais fatos e elementos
indiciarios apresentados pela fiscalizagdo como motiva¢do do
presente langamento, instruidos por documentos, informagoes e
pesquisas levantados no curso da agdo fiscal, constantes do
Relatorio de Fiscalizagcdo, anexo do presente auto (fls. 45 a 89).

Apds apresentar esclarecimentos sobre o desenvolvimento da
agdo fiscal, bens juridicos protegidos pelo controle aduaneiro e
prejuizos perpetrados pela interposicdo fraudulenta de pessoas,
em sintese, as motivagoes e fundamentos para o langamento
foram apresentados pela fiscalizagdo conforme se resume a
seguir:

1. A agdo fiscal teve como motivagdo inicial a necessidade de se
investigar as empresas ligadas a MAURO VINOCUR, o qual
constava como procurador com plenos poderes da IPSL, da qual
a Sra. Maria Helena Rodrigues Vinocur, sua esposa, ¢ socia
administradora e detentora de 99% do capital social da
empresa;

2. A fiscalizagdo aponta que em sua declara¢do de Rendimentos
ano-calendario 2008, a Sra. Maria Helena Rodrigues Vinocur,
doravante denominada apenas Sra. Maria Helena, declarou um
empréstimo junto a empresa TBLV COM. IMP. EXP LTDA no
valor de R$ 275 mil, sem o qual poderia dispor no mdximo de
uma soma de rendimentos de R$ 31.353,51, acrescida de bens e
direitos no montante de R$ 27.304,57, insuficientes, portanto,
para realizar os depositos de integralizagdo do capital social da
IPSL no ano de 2008, no valor de R$ 300 mil;

3. Intimada a apresentar esclarecimentos e demonstrar a origem
dos recursos alocados na integraliza¢do de sua cota societdria,
no valor de R$ 300 mil em maio de 2008 (via TED) e R$ 693 mil
(em dinheiro) em dezembro de 2011, a Sra. Maria Helena
encaminhou resposta por escrito, na qual declara, em sintese,



ndo exercer cargo de administragdo na empresa fiscalizada, que
a integraliza¢do de sua cota no capital social da empresa se deu
através dos lucros distribuidos e que o aporte de R$ 300.000,00
estava comprovado pelos extratos bancarios entregues;

4. A fiscalizagdo ratifica que a Sra. Maria Helena exerceu cargo
de geréncia na empresa de 16/05/2008 a 18/11/2010, conforme
contrato social registrado na Junta Comercial, e acrescenta
ainda que a socia teria apresentado qualquer elemento
probatorio que demonstrasse a entrada dos recursos
provenientes da alegada distribui¢do de lucros ou do citado
empréstimo junto a TBLV;

5. Intimado a prestar esclarecimentos, o segundo socio, Sr.
Paulo Roberto Furtado Farias, titular de 1% do restante do
capital social da empresa, entre outros esclarecimentos
prestados, declarou, ao que sabe, que “a TBLV pertence ao Sr.
Mauro Vinocur”; que a “Sr.* Maria Helena é apenas dona de
casa, nunca exerceu atividades desde 2010”; e que o Sr.
MAURO VINOCUR era o dono da empresa IPSL, ao qual
prestava conta rotineiramente;

6. Por ocasido de seu depoimento a fiscalizagdo, a Sra. Maria
Helena declarou que ingressara na IPSL através de seu conjuge,
Sr. Mauro Vinocur, que sempre foi dona de casa e assim
permanecia, que ndo tinha experiéncia no ramo explorado pela
IPSL, assim como ndo sabia também quando fora constituida a
IPSL, mas que estava na sociedade desde sua constituicdo e ndo
conhecia pessoalmente o outro socio, Sr. Paulo Roberto
Furtado Faria. Afirmou ainda que os recursos para sua
participagdo na empresa foram obtidos através de seu
conjuge, por empréstimo de terceiros, ndo sabendo a origem
dos recursos, alegando existir contrato de mutuo, ndo
sabendo, porém, informar se o empréstimo havia sido pago;

7. Em ocasido posterior ao seu depoimento, a Sra. Maria
Helena protocolou termo retificando parte de sua declaragdo
prestada, para informar que o contrato de mutuo citado ndo
existe, e que o recurso referente ao citado contrato na
verdade teria sido levantado através de empréstimo entre
conjuges, de forma verbal. A titulo de comprovagdo, juntou
copia de extrato bancario de sua conta corrente, no qual se
verifica uma entrada de R$ 297 mil, sem identificacdo de
origem;

8. A fiscalizagdo critica a informagdo apresentada,
destacando que em sua declara¢do de rendimentos, ano
calendario 2008, o Sr. Mauro Vinocur declarou rendimentos
de apenas R$ 30.873,73, com um total de bens e direitos ao
final do exercicio de R$ 25.433,74, incompativeis, portanto, a
informagdo prestada pela Sra. Maria Helena quanto a tomada
de empréstimo junto a seu conjuge, bem como ndo efetuou
registro do citado empréstimo em declaracdo de rendimentos,

9. Ante os extratos bancarios da IPSL, a fiscalizag¢do elabora
demonstrativo para indicar que ao menos as quatro primeiras
importagdes da empresa tiveram seus contratos de cambio
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liquidados com recursos provenientes da TBLV, ao passo que
tal empresa apenas efetuou aquisi¢do de mercadoria da IPSL
em ocasido futura, fls. 64 e 65,

10. No decorrer de suas operagoes, a IPSL teria continuado a
se utilizar de recursos de origem ndo comprovada, como é o
caso daqueles oriundos de vendas feitas, a partir de 2011, as
editoras Point, Roma e Makovski. Tais operagoes, porém, ndo
encontrariam respaldo nos registros de movimentagdo
financeira e fiscal das citadas empresas, conforme
demonstrativo apresentado entre as fls. 65 e 69. Quanto a
questdo, por exemplo, para o ano de 2012 verifica-se na
documentagdo disponibilizada pela IPSL que a conta bancos
iniciou com saldo negativo de R$ 141.230,52, teve
recebimentos de R$ 48.674.507,02, dos quais 12.779.966,14
vieram das editoras Point, Roma e Makovski e pagamentos
langados no valor de R$ 50.056.794,41, dos quais R$
39.364.290,56 foram relativos a importagoes e os demais
devidos a tributos, funcionarios, transportes, etc. Com isso, a
suposta receita referente as vendas aos trés clientes citados se

mostraria essencial para o financiamento das operagoes da
IPSL;

11. Sobre as editoras Roma e Point, consta na base de dados
da SRF como socio administrador o Sr. Helder Fazilari, que
teria declarado a fiscalizagdo ter vendido as citadas empresas
para o Sr. Mauro Vinocur desde o final de 2010,
acrescentando ainda que, ao que se sabe de terceiros, o Sr.
Mauro Vinocur seria o dono das empresas TBLV e IPSL;

12. Quanto a Editora Makovski, diligéncia realizada pela
fiscalizagdo ao enderego de seu cadastro fiscal constatou que
no local ‘“ndo funciona qualquer empresa, tratando-se de
residéncia em que habitam terceiros, os quais declaram ndo
ter conhecimento da pessoa juridica” da Makovski;

13. Por fim, conclui a fiscaliza¢do que NAO foi comprovada a
origem licita dos recursos utilizados na integralizagdo do
capital social da empresa, do fechamento de cdambio das
quatros primeiras importagoes e dos recursos oriundos das
vendas realizadas as empresas de fachada editoras Point,
Roma e Makovski, resta assim caracterizada a dissimulacdo
da origem dos recursos empregados na execug¢do das
importagdes da empresa, como forma de ocultar o real
interveniente de tais operagoes,

14. Na apura¢do da penalidade aplicada, foi excluida a
parcela referente ao montante de mercadoria apreendida.

De outra parte, contraditando o procedimento em causa, as
contrarrazoes apresentadas pela impugnante IPSL podem ser
sinteticamente descritas como seguem (fls. 21.697 a 21.723):



(A) Preliminarmente, aponta inexistir a correta tipificagdo da
conduta comissiva ou omissiva da recorrente, uma vez que a
fiscalizagdo apenas indica o art. 23, do DI n° 37/66, sem, no
entanto, destacar em qual de seus incisos encontra-se
tipificada a conduta autuada, além da auséncia de prova nos
autos de ter a recorrente praticado a conduta tida por
infracional, ndo obstante uma série de afirmagoes absurdas
apresentadas pela fiscalizagdo, o que torna o auto nulo;

(B) Ainda preliminarmente, aponta que quanto a suposta
duvida existente por parte da fiscalizagdo no tocante a
integralizacdo do capital social da empresa em 05/08/2008, é
evidente que ocorreu a decadéncia do direito de o Fisco
efetuar o langcamento da multa aduaneira em relagdo a fatos
geradores supostamente ocorrido em 05/08/2008, haja vista o
transcurso do prazo quinquenal a partir de tal data;

(C) Quanto ao mérito, ressalta que a propria fiscalizagdo
reconhece as fls. 55/59 do relatorio fiscal que a impugnante
comprovou as transferéncias bancarias entre a conta corrente
da socia majoritaria e da impugnante. Quanto ao deposito em
dinheiro no valor de R$ 693 mil, a socia majoritaria teria
apresentado a ata societaria que comprova que tal valor teve
orvigem a partir da distribuicdo de lucros da propria
impugnante;

(D) Quanto aos depositos realizados pela TBLV na conta
bancaria da recorrente, afirmar decorrem de mutuo realizado
entre as empresas, ato licito, que comprova a origem dos
recursos empregados em suas operagdes no periodo de
Jjaneiro e fevereiro de 2009;

(E) Esclarece que a RFB em duas outras oportunidades
atestou a capacidade economico-financeira da impugnante. A
primeira delas, por ocasido da conferéncia aduaneira da
importagdo de n° 11/1134759-1, quando lhe fora solicitado
demonstrar  sua  capacidade  economico-financeira e
regularidade operacional, a qual se estendeu, inclusive, sob a
andlise de extratos bancdrios do periodo que perdurou a
fiscalizagdo. A segunda delas, quando a RFB instaurou
processo de revisdo do montante autorizado de operagoes da
empresa, na forma prevista na Instrugdo Normativa RFB n°
650/2006, ato que igualmente contara com minuciosa andlise
dos documentos que atestasse a capacidade economico-
financeira da empresa;

(F) Quanto a atribuicdo de continuada pratica de
irregularidades pela recorrente, no tocante as supostas
vendas atribuidas as editoras Point, Roma e Makovski,
ressalta que a fiscalizagdo ndo traz qualquer mengdo sobre
quais mercadorias foram supostamente vendidas, em que
datas, quantidades, valores, etc. E ainda que se admitisse a
realizacdo de tais operagdes, ndo caberia a impugnante
verificar a regularidade fiscal de tais empresas, das quais ndao
tem acesso a informagoes fiscais e bancarias, ndo se
prestando . eventual . irregularidade de tais empresas como
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prova da suposta auséncia de recursos financeiros de tais
operagoes, assim como faz crer a fiscaliza¢do,

(G) Por fim, aponta ofensa da penalidade aplicada a
principios constitucionais, como da razoabilidade, da
proporcionalidade e ndo confisco;

(H) Ante o exposto, requer que se julgue insubsistente ou
improcedente o langamento em questdo.

E o0 que importa relata

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife/PE, julgou
improcedente em parte a impugnacdo apresentada pela Recorrente, em acorddo assim
ementado:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragao: 15/01/2009 a 24/09/2013

DECADENCIA. INFRACAO. EXCLUSAO DO CREDITO TRIBUTARIO.
TERMO INICIAL. INTERPOSICAO FRAUDULENTA. REGISTRO DE
IMPORTACAO.

O prazo decadencial das obrigacoes tributarias decorrentes
de ilicitos aduaneiros tem como termo inicial a data de
ocorréncia da infra¢do, na forma prevista no art. 139 do DL.
37/66. Tratando-se de penalidade devida em face da
interposi¢cdo fraudulenta na importagdo (DL 1.455, art. 23,
V), sujeita-se a decadéncia ao cabo do prazo de cinco anos,
cujo termo inicial é a pratica da infragdo na data de registro
da declaragdo de importagdo.

CONSTITUCIONALIDADE DAS NORMAS LEGAIS QUE DISPOEM
SOBRE INFRACOES E PENALIDADES.

A andlise dos principios constitucionais apontados, em
especial, de vedagdo ao confisco, demandaria o exame da
constitucionalidade de dispositivos legais em vigor,
procedimento vedado a este orgdo.

APLICACAO DE PENALIDADE. PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE,
PROPORCIONALIDADE E NAO CONFISCO.

Tendo em vista a presung¢do de constitucionalidade das
normas legais que foram legitimamente inseridas no
ordenamento juridico, cabe a autoridade administrativa tdao
somente verificar se os fatos subsumem-se na norma de
regéncia e aplicar a penalidade em face da existéncia de
expressa determinagdo legal, dado que o langamento ndo é
atividade discricionaria, mas, bem ao contrario, vinculada e
obrigatoria.

IMPORTACAO. DANO AO ERARIO. PENA DE PERDIMENTO
CONVERTIDA EM MULTA. SUJEICAO PASSIVA.



Considera-se dano ao Erario a ocultagdo do real adquirente,
mediante fraude ou simulagdo, infragcdo punivel com a pena
de perdimento, convertida em multa equivalente ao valor
aduaneiro, caso as mercadorias ndo sejam localizadas ou
tenham sido consumidas. Respondem pela infracdo conjunta
ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra
para sua pratica, ou dela se beneficie, no caso, a pessoa juridica
adquirenie de fato das importagdes ocultado nas informagoes ao

fisco.
FPROVA INDICIARIA. JUIZO DE INFERENCIA.

Para que o juizo de inferéncia resulte em verdade convincente é
necessario que a base indiciaria, plenamente reconhecida
mediante prova direta, seja constituida por uma pluralidade de
indicios, inter-relacionados, de modo a que se reforcem
mutuamente, que ndo percam for¢a creditoria pela presenga de
outros possiveis contra indicios que neutralizem a sua eficacia
probatoria, e que a argumentagdo sobre que assente a conclusdo
probatoria resulte inteiramente razoavel em face de critérios
logicos do discernimento humano.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Como visto, os presentes autos trata-se de Auto de Infrag¢do lavrado contra a
IPSL, objetivando a cobranca de multa em razao de descumprimento da legislagao aduaneira,
no valor de R$ 131.495.981,75. O Fisco assim descreveu a conduta infracional: "00] -
MERCADORIA SUJEITA A PERDIMENTO - NAO LOCALIZADA, CONSUMIDA OU
REVENDIDA - Aplicagdo de multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria pela
impossibilidade de sua apreensdo, conforme apresentado na "Descri¢gdo dos Fatos e
Enquadramento Legal” deste auto de infragdo.

Da ciéncia e dos Recursos

1) A recorrente, foi cientificada da referida decisao da DRJ (recibo AR) em
01/06/2015 (fl. 21.828) e apresentou em 30/06/2015 (fl. 21.833) o Recurso Voluntario de fls.
21.834/21.861). O referido recurso, foi assinado pela procuradora Maria Helena Vinocur.

2) A socia administradora da IPSL, Sra. Maria Helena Rodrigues Vinocur,
CPF n° 264.607.998-22, foi cientificado da decisao que deu parcial provimento a Impugnagao
em 26/06/2015, por meio de Edital (fl. 21.831), posto trata-se de empresa cujo cadastro foi
declarado Inmapto perante a Administragao Tributaria e, em 30/06/2015, apresentou, por ela
assinado, Recurso Voluntario tempestivo e com representagdo valida.

A Recorrente (IPSL), apresentou, entdo, seu recurso voluntario, aduzindo em
resumo o que segue:

(1) da Nulidade do Auto de Infracio:- pela falta de comprovacao da conduta
infracional e pela falta de indicag¢do precisa dos dispositivos legais supostamente violados, ou
seja o Fisco deixou de apontar quais incisos do art. 689 do Decreto n°® 6.759/09 e do art. 23, do
Decreto Lei n® 1.455/76, teriam sido violados. Portanto o Auto de Infragdo é nulo por
auséncia de motivac¢ao (vicio quanto ao motivo do ato), bem como por violagdo ao principio
da estrita legalidade tributéria, ao disposto nos artigos 142 do CTN e artigos 9°, 10 e 11 do
Decreto n® 70.235/72;



Processo n° 10314.726139/2014-19 S3-C4T2
Acordao n.° 3402-002.989 F1. 21.894

(i1) da Decadéncia:- que a suposta duvida existente, o que se admite apenas
por argumentos, com relagdo as transferéncias bancarias no valor de R$ 300.000,00, ocorridas
em 05/08/2008, ¢ evidente que ocorreu a decadéncia do direito do Fisco efetuar o langamento
da multa aduaneira em relacdo ao fato gerador (ocorrido em 05/08/2008), uma vez que ja
transcorreu 0 PRAZO DECADENCIAL de 5 (cinco) anos entre a data do fato gerador e da
intimac¢ao acerca da lavratura do Auto de Infracao, efetuada em 06/10/2014;

(iii) Da efetiva comprovacio dos recursos empregados na integralizacao
de capital social e nas operacdes de importacao:- a fiscalizacdo conclui em seu Relatério
Fiscal. que a hipdtese dos autos seria de interposi¢do fraudulenta presumida, diante da
auséncia de comprovacao regular da origem dos recursos utilizados na integralizag¢ao de capital
e em operacdes de importacao da IPSL;

(iv) da multa aplicada:- em razdo da suposta presunc¢iao de interposicao
fraudulenta teria decorrido do fato da Recorrente ndo ter apresentado a comprovacao da
origem dos recursos financeiros empregados para a integralizagdo do capital social e nas
operacdes de importacdo, em especial, aqueles empregados pela sdcia majoritaria, Sra. Maria
Helena Vinocur. No entanto, a propria fiscalizacdo reconhece expressamente as fls. 55/59 do
Termo de Fiscalizagdo, que comprovou as transferéncias bancdrias feitas entre a conta corrente
da socia majoritaria e a conta corrente da IPSL, nos seguintes valores (demonstrativo e cOpias
no corpo recurso as fls. 21.851/21.852);

(v) que ha a comprovacao da origem licita dos recursos financeiros
integralizados no capital social, haja vista a apresentacdo da comprovacdo de que foram
originados de recursos financeiros dos so6cios. Com relagdo ao valor de R$ 693.000,00, o
referido valor decorreu da distribuicao de lucros da Recorrente em favor da socia majoritaria,
apresentado como prova a ATA Societaria (fls. 21.853/21.855);

(vi) relativamente a origem dos recursos financeiros para a realizagdo das
operagdes descritas nas fls. 63/64 do Relatério da Fiscalizagdo, cumpre esclarecer que os
valores depositados na conta da IPSL, pela TBLV decorreram de mutuos realizados entre
essas empresas.

(vii) da auséncia de pratica de irregularidades continuada;

(viii) da ofensa aos principios da razoabilidade, proporcionalidade e nao
confisco.

Diante de todo o exposto, € com base no entendimento jurisprudencial do
CAREF, requer-se o conhecimento ¢ o provimento do Recurso Voluntario, para o fim de
reforma do acérdao recorrido, cancelando-se, em definitivo, a multa aplicada.

E o relatério

Voto

Conselheiro Waldir Navarro Bezerra — Relator

Da admissibilidade do Recurso Voluntario



A Recorrente, foi cientificada da decisao recorrida (recibo AR) em
01/06/2015 a fl. 21.828 e apresentou em 30/06/2015 (fl. 21.833) o Recurso Voluntério de fls.
21.834/21.861. O referido recurso, foi assinado pela socia administradora da IPSL, Sra. Maria
Helena Rodrigues Vinocur, CPF n° 264.607.998-22, que também foi cientificado da decisdao da
DRJ em 26/06/2015, por meio de Edital (fl. 21.831), posto que trata-se de empresa cujo
cadastro foi declarado Inapto perante a Administragdao Tributéria.

Das Questoes de ordem Preliminar

Em seu recurso, a Recorrente alega inexistir a correta tipificacao da autuada,
tendo a fiscalizagdo deixado de apontar em qual de seus incisos encontra-se tipificada a
conduta dcscrita do art. 689 do Decreto n® 6.759/09 (RA) e do art. 23, do Decreto Lei n°
1.455/76, sem o que, aliado a auséncia de prova da conduta descrita, eivaria de nulidade
insanavel o langamento.

Portanto, com isso, o Auto de Infracdo possui auséncia de motivagao (vicio
quanto ao motivo do ato), bem como por violagao ao principio da estrita legalidade tributaria e
ao disposto nos artigos 142 do CTN e artigos 9°, 10 e 11 do Decreto n°® 70.235/72.

Embora, de fato, ndo se encontre indicado no enquadramento legal descrito
no Auto de Infragdo o inciso do art. 23, do Decreto Lei n® 1.455/76 que se fundamenta a
autuagdo, ha que se destacar que o Relatdrio Fiscal ¢ parte integrante do auto de infragao,
consistindo-lhe em parte anexa. No corpo do Auto de Infragdo encontra-se expressamente
destacado sua composi¢ao, conforme se verifica ao final da fl. 24, in verbis:

“Fazem parte do presente Auto de Infra¢do todos os termos,
demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados. ”

Pela leitura dos autos, constata-se que o Fisco ndo s6 descreveu de forma
suficientemente objetiva e cristalina os fatos, bem como o enquadramento legal e normativos
as fls. 73/76 do Relatério Fiscal (continuagdo do Auto de Infragdo), como teceu importantes
ligdes sobre o proprio controle aduaneiro e ainda sobre o comércio internacional e as partes
eventualmente envolvidas, o que contribuiu, decisivamente, para a exata compreensdo da
autuacgao (fls. 7.342/21.621).

Ou seja, ndo verifico uma davida sequer relativa aos fatos narrados pela
fiscalizagdo, e tampouco sobre o enquadramento legal e/ou normativo adotado.

Apenas para um melhor esclarecimento sobre a nulidade dos autos,
transcreve-se o dispositivo que rege a matéria no processo administrativo fiscal. Prescreve o
art. 59 do Decreto n° 70.235/72, com a nova redagdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

§$1°(..).

Art. 60. As irregularidades, incorregoes e omissoes diferentes
das referidas no artigo anterior ndo importardo em nulidade e
serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo
influirem na solugdo, do.litigio.

10
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Como se sabe, no ambito da Receita Federal do Brasil, a Instrugdo Normativa
SRF n°® 228, de 2002 e a Instrucdo Normativa RFB n° 1.169, de 2011, foram editadas para
disciplinar os procedimentos de fiscalizagdo aduaneira visando a verificagdo de eventuais
operacdes no comércio internacional realizadas com indicios de interposicao fraudulenta de
terceiros.

Por conseguinte, considera-se nulo o ato, se praticado por pessoa
incompetcnte ou com preterigdo do direito de defesa, ndo tendo se caracterizado quaisquer das
situacocs, pois ndo se poe em duvida a competéncia do autor, nem ha que se falar em
preterigdo do direito de defesa, vez que os fatos apurados foram descritos com o respectivo
enquadramento legal, e encaminhados ao conhecimento da autuada, levando a mesma a
defender-se plenamente através da pega impugnatdria acostada aos autos.

Por fim, o auto de infracdo deve ter como premissa indelével a necessidade
de atendimento aos requisitos minimos de formacdo valida do ato administrativo fiscal,
requisitos estes expressamente determinados pelo artigo 142 do Cédigo Tributario Nacional e
artigos 10 e 11 do Decreto n°® 70.235/72.

Deste modo, ndo merece guarida a alegagdo de nulidade, uma vez que foram
cumpridos tais requisitos legais, ndo se enquadrando, portanto, em nenhum dos ditames do
citado art. 59 do Decreto n° 70.235/72.

Rejeita-se, portanto, esta preliminar de nulidade.
Da alegada decadéncia

Aponta ainda em seu recurso, decadéncia do fato gerador que deu causa a
penalidade aplicada quanto a integragao do Capital Social em 05/08/2008, uma vez que tal fato
Jj4 se encontraria alcangado pela decadéncia.

E cedico que em tratando-se da imposi¢do de pena de perdimento, na
hipdtese prevista pelo artigo 23, V, do Decreto-Lei n° 1.455/1976, por se cuidar de infracao de
carater administrativo (aduaneiro), tem lugar a contagem do prazo decadencial na forma dos
artigos 138 e 139 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 669 do Regulamento Aduaneiro (Decreto
n° 4.543/2002) e art. 753 do RA 2009, aprovado pelo Decreto n° 6.759/2009, cujo prazo de 5
(cinco) anos tem seu curso iniciado na data da infracao.

No caso, a obrigagdo tributaria objeto do presente lancamento diz respeito a
aplicacao de penalidade pelo cometimento da conduta ilicita de ocultagdo do real interveniente
em operacdo de comércio exterior (natureza aduaneira), que tem a expressao temporal de seu
fato gerador no ato de registro da importacio, ocasidao na qual o real interveniente da
operagdo resta ocultado de sua condicao de sujeicdo passiva perante as informagdes prestadas
ao Fisco, através da declaragao de importacao.

Posto isto, conclui-se que a combinacdo do corolirio acima com as
disposicoes do art. 138 e 139 do Decreto Lei n° 37/66, permite-nos concluir que o direito de
impor a penalidade prevista no art. 23, V, do DL n°® 1.455/76 decaird ao cabo do prazo
quinquenal a partir do registro da declaraciao de importacio.

O Fisco entendeu que para a situacdo em caso, por envolver em seu tipo
infracional a configuracdo de fraude ou simulagao, o prazo de extingdo definitiva do crédito
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tributdrio reger-se-ia pelas disposi¢des do art. 173, I, do CTN, com inicio do prazo decadencial
a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, e ndo pelas disposi¢des dos arts. 138 e 139 anteriormente transcritos.

Ainda sobre a questdo, entendo restar claramente pacificado que o
langamento apenas se encontra regularmente constituido para efeito de prevengdo da
decadéncia apos ciéncia do contribuinte, ja que a auséncia de notificacdo ¢ vicio insanavel do
langamento.

A ciéncia do presente langamento se deu em 06/10/2014 (fl. 99). Portanto,
qualquer das parcelas relacionada a importagdo com data de registro anterior a 06/10/2009
restaria fulininado pela decadéncia, como foi o caso das parcelas excluidas pela decisdo a quo.

Desta forma, encontra-se correta a decisdo da DRJ, e ndo ha que se falar em
decadéncia do langamento.

MERITO
Da legislacdao e conceitos aduaneiros nas operagoes de importagao.

Inicialmente, cabe salientar que a lei e a legislacdo aduaneira vigente
admitem a atua¢ao dos importadores em trés diferentes modalidades de operagdes, a saber:
1.Importacdo Direta; 2. Importagdo por Conta e Ordem de Terceiros; e 3.Importacdo para
Revenda a Encomendante Pré-determinado.

Nesse caminho para melhor esclarecer os fatos, reproduzo um breve relato
sobre a legislacdo e os conceitos aduaneiros envolvidos nas operagdes de comércio exterior, a
ocultagdo de intervenientes e a interposicdo  fraudulenta, elaborado pelo
Conselheiro Winderley Morais Pereira, proferido no Acérdao n® 3201-001.852, de 28/01/2015:

O controle aduaneiro ¢ matéria relevante em todos os paises e a comunidade
internacional busca de forma incessante o controle das mercadorias importadas, de forma a
garantir a seguranca e a concorréncia leal dentro das regras econdmicas e tributérias.

Desde da edicdo do Decreto-Lei n® 37/66, o Brasil busca coibir as
irregularidades na importagcdo. Este diploma legal, determinava a conferéncia fisica e
documental da totalidade das mercadorias importadas. Com o crescimento da economia
nacional, a crescente integracdo do Pais no plano internacional e o aumento significativo das
operacdes de comércio exterior, o Estado Brasileiro, decidiu modificar os controles que até
entdo vinha exercendo sobre a importacdo, desenvolvendo controles especificos que se
adequassem ao incremento das operacdes na area aduaneira.

A solugdo veio com a entrada em produgdo do Siscomex, modulo de
Importagdo em janeiro de 1997. A partir deste Sistema, os controles de despacho aduaneiro de
importacdo passaram a utilizar canais de conferéncia, que determinaram niveis diferentes de
controles aduaneiros. Desde um controle total durante o despacho aduaneiro, com conferéncia
documental, fisica das mercadorias e avaliacdo do valor aduaneiro até a um nivel minimo de
conferéncia.

Ao modernizar o seu sistema de controle aduaneiro o Pais flexibilizou o
controle individual das mercadorias importadas, mas, dai nasceu a necessidade de também
trabalhar o controle em nivel de operadores de comércio exterior. A partir desta premissa
foram definidos controles aduaneiros em dois momentos distintos. O primeiro, anterior a
operacdo de importagdo, quando € exigido uma habilitacdo prévia da empresa interessada em
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operar no comércio exterior. Este controle busca avaliar a idoneidade daquelas empresas que
pretendem operar no comércio, € atualmente esta disciplinado na Instru¢ao Normativa da SRF
n® 228/2002.

Apesar deste controle ser preferencialmente em momento anterior as
operacdes, existem situagdes em que ndo € suficiente para impedir operagdes irregulares. Para
coibir estas irregularidades a Fiscalizagdo Aduaneira também atua em momento posterior ao
desembarago aduaneiro, buscando identificar irregularidades nas operagdes realizadas. O
caminho adotado vem sendo o de confirmar a idoneidade das empresas envolvidas nas
yperacdes e investigar a origem do recursos utilizados. A ocultacdo dos reais intervenientes ou
a falia de comprovacao da origem dos recursos configura, por forga legal, dano ao erario,
punivel com a pena de perdimento das mercadorias, nos termos definidos no art. 23, inciso V,
do DecretoLei n® 1.455/76.

"Art.23.Consideram-se dano ao Erario as infragoes relativas as
mercadorias: ...

V - estrangeiras ou nacionais, na importa¢do ou na exportagao,
na hipotese de ocultagdo do sujeito passivo, do real vendedor,
comprador ou de responsavel pela operagdo, mediante fraude ou
simulagdo, inclusive a interposicdo fraudulenta de terceiros.
(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002).

$ 1° O dano ao erario decorrente das infragoes previstas no
caput deste artigo sera punido com a pena de perdimento das
mercadorias. (Incluido pela Lei n°10.637,de30.12.2002).

§ 2% Presume-se interposi¢do fraudulenta na opera¢do de
comércio exterior a ndo comprova¢do da  origem,
disponibilidade e transferéncia dos recursos empregados.
(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002).

§ 3¢ As infragoes previstas no caput serdo punidas com multa
equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importagdo,
ou ao prego constante da respectiva nota fiscal ou documento
equivalente, na exporta¢do, quando a mercadoria ndo for
localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o
rito e as competéncias estabelecidos no Decreto n° 70.235, de 6
de margo de 1972. (Redagdo dada pela Lei n° 12.350, de 2010).

O art. 23 do Decreto-Lei n°® 1.455/76 trata de duas situagdes distintas: a
primeira de ocultacdo do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsavel pela
operacdo, mediante fraude ou simula¢do e outra a interposi¢do fraudulenta de terceiros que
pode ser comprovada ou presumida nos termos previstos no art. 23, § 2°, do Decretolei n°
1.455/76. A existéncia de uma das duas situagdes, quando comprovadas pelo Fisco, ensejam a
aplicacao da penalidade de perdimento.

Matéria que suscita controversa ¢ se a comprovagdo da origem dos recursos,
utilizados na operagdo de comércio exterior, afastaria a aplicagdo de penalidades. Tal
argumento nao encontra respaldo na legislagao que disciplina a matéria. Nos termos do art. 23,
inciso V, do Decreto Lei n° 1.455/76, o dano ao erario, punido com a pena de perdimento da
mercadoria, ocorre quando a informagdo sobre os reais responsaveis pela operacao de
importacdo ¢ deliberadamente ocultada dos controles fiscais e alfandegarios, por meio de



fraude ou simulagdo. A partir da determinagdo legal ¢ inconteste que se a Fiscalizagdo
Aduaneira prova que determinada operacdo declarada ao Fisco ndo corresponde a realidade dos
fatos, resta evidenciada o Dano ao Erario e o perdimento da mercadoria.

A comprovagdo da origem dos recursos afasta a presun¢do da interposi¢ao
fraudulenta, mas de forma alguma ¢ suficiente para afastar as outras previsdes da norma que
trata da ocultagcdo dos reais intervenientes na operagao de importagao.

Quando a origem dos recursos ndo esta comprovada presume-se a
interposi¢ao fraudaulerita, quando comprovada nos autos, cabe a Fiscaliza¢ao provar a ocultagdao
dos reais adquirentes da operagdo de importacao, para a aplicagdo da penalidade de perdimento
das mercadorias nos termos do art. 22 do Decreto Lei n° 1.455/76. E mister salientar, que ndo
sdo todas as operagdes por conta e ordem de terceiros sdo consideradas infragdo aduaneira. O
art. £0 da Medida Provisoria n° 2.158-35/01 estabeleceu a possibilidade de pessoas juridicas
importadoras atuarem em nome de terceiros por conta e ordem destes. Os procedimentos a
serem seguidos nestas operacdes estdo atualmente disciplinados na IN SRF n°® 225/02.

Considerando a possibilidade de importa¢des, com a intervengdo de terceiros,
fato previsto em lei e disciplinado pela Receita Federal, torna mais forte a pena a ser aplicada
quando importador e real adquirente, utilizando de fraude ou simulagdo oculta esta operagao do
conhecimento dos orgaos de controle aduaneiro, visto que, o fato de nao seguir as
determinagdes normativas para as importagdes por conta e ordem, acarretam prejuizo aos
controles aduaneiros, fiscais e tributarios. A par de toda a discussdo sobre a aplicagdo da pena
de perdimento da mercadoria por dano ao erdrio, a matéria ainda ndo fica totalmente resolvida,
visto que em determinadas situacdes, a pena de perdimento por diversos motivos ndo pode ser
aplicada.

Aqui tem os um empecilho ao cumprimento da norma, ja que impedida de
aplicar o perdimento, se ndo existir outra pena possivel, equivaleria a uma auséncia de
punibilidade, o que poderia além do prejuizo ndo ser ressarcido, estimular futuros atos ilicitos,
diante da ndo aplica¢do da pena aos infratores.

Tal fato nao ficou desconhecido pelo legislador, que de forma lacida, criou a
possibilidade da conversdo da pena de perdimento em multa, no valor de 100% do valor da
mercadoria, conforme previsto art. 23, § 3° do Decreto Lei n® 1.455/76.

Diante do arcabougo legal que trata a matéria, fica cristalino a procedéncia da
aplicacdo da pena de perdimento, nas situagdes em que for comprovada a ocultacdo dos reais
adquirentes da operagdo de importagdo, bem como a conversdo da pena de perdimento em
multa.Tal posicao ja ¢ matéria assentada neste Conselho, conforme se verifica nos acérdaos n°
9303-001.632, 3201-00.837 ¢ 3102-00.792.

ANALISE DO CASO SOB EXAME
1. Da Origem dos recursos na integralizacdo do Capital Social

Alega a Recorrente que quanto a efetiva comprovacao dos recursos
empregados na integralizacdo de capital social e nas operagdes de importagdo, a fiscalizagdo
conclui, em seu relatorio fiscal, que a hipdtese dos autos seria de interposicao fraudulenta
presumida, diante da auséncia de comprovagdo regular da origem dos recursos utilizados na
integralizacao de Capital e em operacdes de importagao da IPSL.

Informa o Fisco em seu Relatério Fiscal (folha de continuacdo do Auto de
Infracdo as fls. 45/99), que o procedimento. especial de fiscalizagdo sob a égide da IN SRF n°
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228, de 2002, foi precedido por duas agdes fiscais: (a) uma relativa ao incentivo fiscal
concedido na importacdo de determinados tipos de papel imune, na qual teriam sido
encontrados indicios de interposi¢do fraudulenta; e (b) outra, independente, que se destinaram a
pesquisas no segmento do papel imune, a qual teria indicado a necessidade de se investigar as
atividades das cinpresas supostamente ligadas ao Sr. Mauro Vinocur.

A fiscalizacdo assevera que as acdes anteriormente expostas incluiram a
retencdo, em 02/07/2013, de estimadas 2.300 toneladas de papel imune, divididas em cerca de
2.600 bobinas, pertencentes a IPSL, e armazenadas em um deposito situado em Sao Bernardo

lo Campo/SP.

Prossegue, relatando que quando da retencdo das mercadorias, a IPSL
recebeu intimagdes para apresentar os documentos comprobatdrios da entrada legal das
mercadorias no pais e outros relativos aos seu regular funcionamento, as quais foram atendidas
(fl. 54 do Relatorio Fiscal).

Posteriormente, a fiscaliza¢do afirma que 69 toneladas das 2.300t retidas,
foram liberadas, uma vez que adquiridas no mercado nacional. Veja-se (fl. 55):

"(...) Em aten¢do aos pleitos da IPSL relativos as mercadorias retidas, foi realizada
em 04/11/2013 diligéncia para verificar a existéncia de mercadorias nacionais dentre elas, termo
389/2013. Apurada a efetiva existéncia deste tipo de mercadorias, cerca de 69 ton, de acordo com a
documentagdo apresentada e controles de estoques apurados na diligéncia, das 2.300 toneladas retidas
foram liberadas, conforme os termos de devolugdo n® 410/2013 e de constatagdo n° 418/2013. Para o
restante do material aguarda-se o resultado do procedimento especial.

Acrescente-se que também com relagdo a retengdo de mercadorias o sujeito passivo
recorreu ao Poder Judiciario para sua liberagdo, com o resultado parcialmente reproduzido abaixo
(negado provimento ao recurso), mas disponivel para consulta integral na internet (Agravo de
Instrumento n° 0029768-92.2013.4.03.00.0000/SP (processo n°2013.03.00.029768-2/SP. (1. 55).

Especificamente quanto a origem dos recursos financeiros utilizados pela
IPSL, a fiscalizag¢do afirma que pelo Termo de Intimagao Sefia I n® 283/2013, foi intimada a
fornecer informagdes, dentre as quais aquela atinente a forma de integraliza¢do do capital
social que compunha seu patriménio liquido, conforme datas e valores constantes do quadro
abaixo:

DATA VALOR (RS) SOCIO FORMA
05/08/2008| 100.000,00|MARIA HELENA RODRIGUES VINOCUR TED
05/08/2008| 100.000,00|MARIA HELENA RODRIGUES VINOCUR TED
05/08/2008 97.000,00{MARIA HELENA RODRIGUES VINOCUR TED

08/08/2008 1.500,00|ROBERTO YOSHIMITSU MATUOKA DOC

11/08/2008 1.500,00|ROBERTO YOSHIMITSU MATUOKA DOC

21/12/2011| 693.000,00{ MARIA HELENA RODRIGUES VINOCUR TED

22/12/2011 7.000,00{PAULO ROBERTO FURTADO TED
Total 1.000.000,00

Ressalte-se que a socia administradora, Sra Maria Helena Rodrigues
Vinocur aportou R$ 990.000,00 ou 99% do capital social total.

Argumenta a Recorrente que "(...) Em que pese a efetiva comprovagdo da origens
dos recursos financeiros, qual seja, a transferéncia de valores, em dinheiro, dos socios, a fiscalizag¢do
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assevera que a apresentagdo dos extratos bancdrios ndo seriam suficientes a comprova¢do da origem
licita, prevista no artigo 4°, inciso II, da IN SRF n° 228/02.

Conforme se verifica na copia do extrato bancario da empresa IPSL (Banco
Bradesco), chama a atengdo que em 21/12/2011, houve efetivamente o aporte no valor de R$
693.000,00, deposito em dinheiro, conforme demonstrado no quadro abaixo (fl 57):

Data e Histdrice Docto Crédito | __Débito | Saldo
20/12| Transf Cc Para Cc P 2816198 368,81

Luciana Si'va do Masciment

811.915,93

21/12| Deposito >m Linheiro 0471117 693,000,00

O Prorrio [avorecido

Trarsf.min. 1 tularidade* 3306300 61.582,84

Transf.mmo.titularidade* 3306300 500.000,00

Traisf Cc Para Cc Pj 1445709 693.000,00

(Maria 'iciena Ribeiro Rodri

A Recorrente informa que relativamente ao depdsito em dinheiro no valor
de R$ 693.000,00 (seiscentos e noventa e trés mil reais), a socia majoritaria, durante o periodo
de fiscalizagdo, apresentou a Ata societaria que comprova que tal valor teve origem a partir da
distribuicao de lucros da propria IPSL. Anexa aos autos copia da Ata de Reunido de Sdcios as
fls. 21. 853/21.854, que nas Deliberagdes aprovaram a distribui¢do desproporcional de parcela
de lucros acumulados no valor de R$ 981.852,62 (fl. 21.854).

Entende a Recorrente que ndo hd como ndo se considerar comprovada a
origem licita dos referidos recursos que, evidentemente, foram originadas de recursos
financeiros dos socios.

Nesse contexto, o Fisco efetuou, entdo, analise nas declaracdes de Imposto de
Renda dos soécios (DIRPF).

Nao foi detectado indicios de irregularidades nas declaragdes do socio Paulo
Roberto, com participagdo na sociedade de R$ 7.000,00.

No entanto 0 mesmo nao ocorreu com a soécia Maria Helena, para a qual foi
emitido o Termo de Intimacdo n° 397/2013, solicitando a apresentagdo da documentagdo
comprobatoria completa da origem dos recursos empregados na integralizagdo dos valores de
R$ 300.000,00, em maio de 2008 e R$ 693.000,00, em dezembro de 2011, pois os rendimentos
informados em suas DIRPF ndo comportavam o investimento de tais valores.

Verificou-se que na Declaragdo de IRPF da s6cia Maria Helena referente ao
exercicio de 2009, ano-calendario 2008 (fl. 58), foi declarado um empréstimo junto a empresa
TBLV COM, IMP. EXP.LTDA no valor de R$ 275.000,00, sem o qual a socia Maria Helena
poderia dispor no maximo de uma soma de rendimentos de R$ 31.353,51 acrescida bens e
direitos no montante de R$ 27.304,57, o que seria insuficiente para realizar os depdsitos no
valor de R$ 300.000,00 na conta da empresa IPSL.

Além de constar na documentacdo societaria ¢ na base de dados da Receita
Federal como sécia administradora, segundo o contrato social e alteracdes da IPSL, a Sra.
Maria Helena Rodrigues Vinocur, exerceu todas as fun¢des de administracdo da IPSL até
18/11/2010, quando tais fungdes passaram a ser atribuicdo do socio Paulo Roberto Furtado
Farias.

Consta do Relatorio Fiscal que intimada pelo Fisco a prestar esclarecimentos,
a socia administradora ndo compareceu, ndo enviou a documentacio e protocolou termo com
as seguintes afirmagdes (fl. 59):

16



Processo n° 10314.726139/2014-19 S3-C4T2
Acordao n.° 3402-002.989 F1.21.898

"~ a declarante, Maria Helena Rodrigues Vinocur, ndo exercia qualquer atividade de administragdo na
IPSL, encargo este do socio Paulo Roberto Furtado Farias.

— que ndo pudera comparecer a IRF/SPO por ser dona de casa e cuidar de trés criangas.

— que a integralizagdo de R$ 693.000,00 se deu por aplicagdo de distribuicdo de lucros recebida da
propria IPSL.

— que o aporte de RS 300.000,00 estava comprovado pelos extratos bancdrios entregues”.

Neste diapasdo, observa-se um conjunto de elementos indicidrios que
conveigem e se reforcam no sentido de indicar a artificialidade da posi¢do majoritaria da Sra.
Maria Helena no capital social da IPSL.

Mais adiante, em depoimento colhido pelo Fisco da Sr* Maria Helena (fls.
62/63), onde afirma o seguinte: "que teve conhecimento e entrou na IPSL através do conjuge
Mauro Vinocur; que sempre foi dona de casa e assim permanecia; que ndo tinha experiéncia no
ramo explorado pela IPSL (...); que estava na sociedade desde sua constitui¢do e ndo conhecia
pessoalmente o outro soécio, Sr. Paulo Roberto Furtado Faria; que os recursos para sua
participacdo foram obtidos através de seu conjuge Mauro Vinocur, por empréstimo de
terceiros, conforme sua declaracdo de Imposto de Renda, ndo sabendo a origem dos recursos de
quem concedeu o empréstimo embora para o mesmo haveria um contrato de Mutuo; ndo
sabendo informar se o empréstimo havia sido pago; que ndo participava do dia a dia da
empresa € que ndo conhecia detalhes, mas que a atividade era a comercializa¢ao de papel; nao
conhecendo os principais clientes e fornecedores nem como eram feitas as negociagdes, como
eram promovidas as importagdes ou detalhes da origem dos recursos utilizados nos
desembarago aduaneiros e fechamentos de cambio".

Ja na entrevista com outro socio, Sr. Paulo Roberto Furtado Farias (fls.
61/62), quando perguntado sobre seu conhecimento do vinculo entre o Sr. Mauro Vinocur,
CPF n° 165.795.108-11 e a sécia administradora Sra. Maria Helena Rodrigues Vinocur e qual
o motivo da constitui¢do daquele (Sr. Mauro) como bastante procurador da IPSL, com amplos,
gerais e ilimitados poderes para gerir ¢ administrar a IPSL e se o Sr. Mauro Vinocur tem
exercido estas fungdes e em que periodos e situagdes, respondeu que: “O Sr. Mauro é o marido
da Sra. Maria Helena. Pelo que conhece a Sra. Maria Helena é apenas dona de casa, nunca
exerceu atividades desde 2010 e era representada pelo seu marido. Havia prestacdo de contas
ao Sr. Mauro de forma rotineira, que na pratica era o dono da empresa”.

Retornando, quanto ao valor da integralizag¢@o de capital social pela Sr* Maria
Helena, consta do Relatério Fiscal que a IPSL protocolou em 21/03/2014, documento nos
seguintes termos (fl. 63): (...) que a sécia Maria Helena “equivocadamente” informou em seu
depoimento sobre a existéncia de Contrato de Mutuo para a disponibilidade dos valores utilizados para
integraliza¢do do capital social, ressaltando que tal documento ndo existe e que se deu, o empréstimo
de R$ 275.000,00, “entre conjuges” de forma verbal e de modo informal”.

Como forma de comprovacao foi juntado copia simples de extrato bancario
da Sr* Maria Helena no qual, de fato, aparece a entrada de um montante de R$ 297.000,00, que
seria proveniente do Sr. Mauro Vinocur, mas niao se havia conseguido identificar a
titularidade do depositario.

No entanto, a Sr* Maria Helena declarou na sua DIRPF um empréstimo junto
a TBLV de R$ 275.000,00, que, segundo o ultimo termo protocolado, estaria relacionado ao
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deposito que alegou ter sido feito por seu marido, embora os valores sejam diferentes. De
qualquer modo, pode ser verificado que na declaragdo de DIPF do Sr. Mauro Vinocur,
exercicio de 2009, copia anexada (fls. 63/64), referente a o ano calendario de 2008, o mesmo
ndo possuia recursos para o tal empréstimo, pois obteve no periodo rendimentos de R$
30.873,73, iniciou 2008 com bens e direitos no valor de R$ 16.128,11 e encerrou com R$
25.433,74, ou seja, permanece sem comprovacao e justificativa a origem do dinheiro com o
qual a Sra. Maria Helena integralizou o capital na IPSL.

Dos Contratos de Mrituos

Em seu recurso a Recorrente alega que "(...) relativamente a origem dos
recursos jinanceiros para a realizagdo das operagoes descritas nas fls. 63/64 do relatorio da
fiscalizagio, cumpre esclarecer que os valores depositados na conta da IPSL, pela TBLV
decorreram de mutuos realizados entre as empresas”.

Afirma que a realizagdo de mutuos entre a IPSL e a TBLV, ao contrario do
quer fazer crer a fiscalizagdo, comprova a licitude da origem dos recursos empregados nas suas
operagdes nos meses de janeiro e fevereiro de 2009. Que ¢ licito firmar contratos mutuos e que
caso contrario, estar-se-ia admitindo que as importadoras nao poderiam sequer tomar
empréstimos bancarios na realizagdo de suas operagdes.

Ora, em depoimento colhido pelo Fisco, a Sra. Maria Helena, afirma que os
recursos para sua participagdo na empresa foram obtidos através de seu coOnjuge, por
empréstimo de terceiros, ndo sabendo a origem dos recursos, alegando existir contrato de
miutuo, ndo sabendo, porém, informar se o empréstimo havia sido pago.

Na sequéncia das apuragdes, em momento posterior, a Sra. Maria Helena
protocolou termo retificando parte de sua declaragdo prestada, para informar que o contrato de
mutuo citado ndo existe, € que o recurso referente ao citado contrato na verdade teria sido
levantado através de empréstimo entre conjuges, de forma verbal. A titulo de comprovacao,
juntou copia de extrato bancario de sua conta corrente, no qual se verifica uma entrada de R$
297 mil, porém, sem identificagdo da origem.

Por outro lado, a Recorrente afirma que quanto aos depositos realizados pela
TBLYV na conta bancaria da IPSL, decorrem de mutuo realizado entre as empresas, ato licito,
que comprova a origem dos recursos empregados em suas operagdes no periodo de janeiro e
fevereiro de 2009.

Posto isto, conclui-se que a Recorrente ndo apresenta nos autos qualquer
instru¢do probatdria de sua efetiva realizagdo e quitagdo, a ndo ser o argumento de que a propria
Receita Federal, em duas outras oportunidades, atestara sua capacidade econdmico-financeira, o
que se torna insuficiente para efeito de comprovacdo de origem dos recursos empregados na
realizacdo de operacdes de comércio exterior tratado nesses autos.

Da multa aplicada - presuncdo de interposigdo fraudulenta x comprovacao da origem licita
dos recursos integralizados no Capital Social

Alega a Recorrente em seu recurso que a multa aplicada em razao da suposta
presuncdo de interposicdo fraudulenta teria decorrido do fato da Recorrente ndo ter
apresentado a comprovacao da origem dos recursos financeiros empregados para a
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integralizacdo do capital social e nas operagdes de importagdo, em especial, aqueles
empregados pela socia majoritaria, Sra. Maria Helena Vinocur. Argumenta que existe a
comprovacao da origem licita dos recursos financeiros e que em relagdo ao valor de R$
693.000,00, o mesmo decorreu da distribuicdo de lucros da Recorrente em favor da socia
majoritaria, aptcsentado como prova a ATA Societéria (fls. 21.853/21.855).

Pois bem. Ocorre que o fundamental da questdo (relacionada a origem dos
recursos empregados na integralizacdo do capital social), ndo tem como Unica referéncia a
pessoa juridica que os recebeu, mas também o so6cio que proveu os recursos. Caso contrario
bastar-se-ia que o terceiro oculto dotasse os recursos através dos socios que os integralizariam
ac capital da empresa, para que assim restasse comprovada a sua origem.

Como se sabe ¢ obrigacdo do sujeito passivo apresentar, quando solicitado
pelo Fisco, todos os documentos que deram suporte a sua escrituragdo contabil e fiscal. A
prova da origem e efetiva entrega dos recursos para integralizagdo de capital da empresa, deve
ser comprovada por documento habil, idonea e coincidente, em datas e valores.

Embora neste ponto ¢ fato que se encontra perfeitamente demonstrada a
efetiva transferéncia dos recursos envolvidos na integralizagdo do capital social pela socia Sra.
Maria Helena, com origem em conta bancaria de sua titularidade, como ja exposto em tdpico
anterior, ¢ fato que ndo se verifica a devida demonstracdo em relagdo a origem licita dos
recursos empreendidos em tal integralizagdo pela referida socia, que ¢ detentora de 99% do
capital social da IPSL.

Conforme aponta o Fisco (fl. 57), a Sra. Maria Helena, em sua DIRPF ano-
calendario de 2008 (fl. 58), declarou renda de apenas R$ 31.353,51, com bens e direitos no
valor total de R$ 27.304,57, insuficiente, portanto, para a disponibilidade dos recursos
empregados no aporte inicial no capital social da empresa.

Embora em sua Declaragdo do IR, aponte um empréstimo de R$ 275.000,00
tomado junto a empresa TBLV LTDA, apresentado como origem desses recursos empregados
na integralizagdo inicial do capital social da IPSL (fl. 20.938), em momento algum, apesar de
intimada pelo Fisco, conseguiu a citada socia demonstrar de fato sua existéncia (do citado
empréstimo), quer através da efetiva transferéncia dos recursos para sua conta bancaria ou até
mesmo pela apresentagdo de documentos outros de sua constitui¢do.

Consta ainda, declaragdo prestada a fiscalizacao pelo socio, Sr. Paulo Roberto
(fls. 20.927 a 20.930), onde afirma que “no que conhece, a TBLV pertence ao Sr. Mauro
Vinocur”, a mesma empresa declarada pela Sra. Maria Helena, em sua declaracdo de
rendimentos, como origem dos recursos empregados na integralizacdo inicial da IPSL, e a
mesma responsavel pelo custeio das primeiras importagdes da IPSL (fls. 64 a 65). Na parte
seguinte da mesma declaragdo prestada pelo Sr. Paulo Roberto, quando questionado da razao
do Sr. Mauro Vinocur ter sido constituido procurador da IPSL, com amplos, gerais e ilimitados
poderes para gerir e administrar a empresa e questionado se o Sr. Mauro Vinocur tem exercido
estas fungdes e em que periodos e situacdes, respondeu que “O Sr. Mauro é o marido da Sra.
Maria Helena", concluindo-se que este seria o provedor dos recursos, € o real interveniente.

\

Portanto, em referéncia a origem dos recursos empregado pela sécia Sra.
Maria Helena para integralizagdo do aporte inicial de Capital Social da IPSL (no valor de R$
300.000,00, em 05/08/2008), nao existe nos autos qualquer comprovacao habil que demonstre



que a efetiva origem desses recursos eram licitos, ressaltando-se que neste ponto, houve varias
e infrutiferas tentativas apresentadas pela sdcia e Recorrente com tal objetivo.

Quanto a segunda integralizacdo do Capital Social efetuada pela Sra. Maria
Helena, no valor de R$ 693.000,00, efetivada em 21/12/2011, muito embora a distribui¢do de
lucros da IPSL possa ser reconhecida como a origem licita dos recursos empregados, temos
que a reunido dos socios que autorizou tal distribuicao de lucros foi realizada em momento
posterior, mais precisamenic 4 meses depois, em 30/04/2012, e sendo um valor robusto frente
ao porte da empresa, mostrando-se um montante desarrazoado, ¢ ainda a retirada do lucro
distribuido para devolucdo a empresa, em espécie, no mesmo dia, como forma de
integralizacao de cota subscrita, quando se poderia ter realizado via uma simples transferéncia
bancéria, conduz & uma conduta ndo convencional nos meios empresariais.

Ora, uma empresa que tenha capacidade financeira para promover a
importacdo de alguns milhdes de dolares ao ano, ndo realizaria decerto esse tipo de operagao -
claramente simulada - para promover o aumento de seu capital social, levando-se a convicg¢ado
da ocultagdo do real interveniente e provedor daqueles recursos.

Posto isto, ndo apenas a efetividade da transferéncia, mas também a
origem dos recursos aplicados pelo socio cotista sdo requisitos cumulativos e essenciais a
comprovagdo de regularidade dos recursos envolvidos no financiamento das atividades de uma
empresa, aspectos intrinsecamente relacionados aos reais intervenientes envolvidos na
execu¢do de suas atividades operacionais, em conformidade as conclusdes presuntivas
previstas no § 2°, V, do art. 23, do DL n°® 1.455, de 1976.

Como podemos verificar, evidenciou-se a infragdo consignada na legislacao
tributaria que trata da matéria, qual seja, o art. 23, V, do Decreto-lei n° 1.455, de 1976
(reproduzido abaixo), bem como o disposto na Instrucdo Normativa SRF n° 228, de 2002,
quando fica evidente as infragdes regulamentares nos dispositivos da citada IN (SRF). Veja-se
(grifado):

Art. 1° As empresas que revelarem indicios de incompatibilidade
entre os volumes transacionados no comércio exterior e a
capacidade economica e financeira evidenciada ficardo sujeitas
a procedimento especial de fiscalizagdo, nos termos desta
Instrucdo Normativa.

$ 1° O procedimento especial a que se refere o caput visa a
identificar e coibir a acgdo fraudulenta de interpostas pessoas
em operagoes de comércio exterior, como meio de dificultar a
verificacdo da origem dos recursos aplicados, ou dos
responsdveis por infragdo a legislacdo em vigor.

()

Art. 4° O procedimento especial serd iniciado mediante
intimagdo a empresa para, no prazo de 20 dias:

I1-(.).

II - comprovar a origem licita, a disponibilidade e a efetiva
transferéncia, se for o caso, dos recursos necessdrios a prdtica
das operacoes.

()
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Art. 5° Para efeito do cumprimento do disposto no inciso I do
caput do art. 4° as pessoas que comparecerem a SRF deverdo
estar munidas dos documentos:

()

Paragrafo unico. Para fins de comprovar a condi¢do de real
adquirente ou vendedor das mercadorias, as pessoas que
comparecerem a SRF deverio demonstrar, ainda, que possuem
conhecimento dos detalhes das operacées em curso e poder
decisorio para sua realizacdo, bem assim relacionar os nomes
das pessoas de contato junto aos fornecedores estrangeiros,
indicando os respectivos numeros de telefone, fax ou enderego
eletronico.

()

Art. 11. Concluido o procedimento especial, aplicar-se-d a pena
de perdimento das mercadorias objeto das operacoes
correspondentes, nos termos do art. 23, V do Decreto-lei n’
1.455, de 7 de abril de 1976, na hipotese de:

1 - ocultacdo do verdadeiro responsdvel pelas operagoes, caso
descaracterizada a condi¢do de real adquirente ou vendedor das
mercadorias,

II - interposicio fraudulenta, nos termos do § 2° do art. 23 do
Decreto-lei n° 1.455, de 1976, com a redacdo dada pela Medida
Provisoria n° 66, de 29 de agosto de 2002, em decorréncia da
ndo comprovagdo da origem, disponibilidade e transferéncia
dos recursos empregados, inclusive na hipotese do art. 10.

Ja o art. 23 do Decreto-lei n® 1.455, de 1976, estabelece que:

Art 23. Consideram-se dano ao Erario as infragoes relativas as
mercadorias:

()

V - estrangeiras ou nacionais, na importag¢do ou na exportagao,
na hipotese de ocultagdo do sujeito passivo, do real vendedor,
comprador ou de responsavel pela operagdo, mediante fraude ou
simulagdo,  inclusive a  interposicdo  fraudulenta  de
terceiros.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002)

$ 1?0 dano ao erario decorrente das infragoes previstas no
caput deste artigo serd punido com a pena de perdimento das
mercadorias. (Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002)

§ 2° Presume-se interposi¢do fraudulenta na opera¢do de
comércio  exterior a  ndo-comprova¢do da  origem,
disponibilidade e transferéncia dos recursos
empregados.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 30.12.2002).

$ 3° A pena prevista no § 1°converte-se em multa equivalente ao
valor aduaneiro da mercadoria que ndo seja localizada ou que
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tenha sido consumida.(Incluido pela Lei n° 10.637, de
30.12.2002).

()

A redacdo do § 3° acima citado, com alteracdo trazida pela Lei n°
12.350/2010, passou a ser:

§ 39 As infragoes previstas no caput serdo punidas com multa
equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importagdo,
ou ao prego constante da respectiva nota fiscal ou documento
equivalente, na exporta¢do, quando a mercadoria ndo for
localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o
rito e as competéncias estabelecidos no Decreto no 70.235, de 6
de marco de 1972.

A inser¢do destas normas no ordenamento juridico teve como objetivo evitar
praticas reiteradas de fraudes, em que empresas, com fins exclusivos de sonegagdao ¢ de
blindagem contra possiveis agdes fiscalizatorias, operavam no comércio exterior através de
terceiras pessoas indevidamente interpostas, normalmente constituidas com o objetivo tnico de
se fazer aparecer na condi¢do de real importadora e/ou exportadora, ndo possuindo bens
capazes de suportar uma eventual execucdo fiscal, ficando o patrimonio da real operadora no
comércio exterior totalmente resguardado, fatos que, sem duvida, ocasionam grandes prejuizos
ao Erario.

Assim, pode-se conceituar a interposi¢cao fraudulenta como uma espécie de
fraude ou de simulacdo que se configura quando uma pessoa fisica ou juridica, de forma
indevida, apresenta-se como responsavel por uma operacdo comercial, interpondo-se entre
determinada parte (o Fisco) e a outra (o verdadeiro sujeito passivo responsavel pela operagao
de comércio exterior), obtendo-se vantagens ilicitas em detrimento do erario.

Vale lembrar que o propdsito do tipo infracional ¢ coibir a ocultagdo do real
adquirente da mercadoria na importacao ou do vendedor da mercadoria na exportagao. Trata-se
de regra de especial relevancia, a medida que a ocultagdo dos sujeitos envolvidos nas
operacdes de comércio exterior pode estar associada a pratica ilegais, dentre outras, a reducao
indevida dos tributos incidentes da importacdo (IPI, II, PIS/Pasep, Cofins, ICMS), do IPI
devido na comercializagcdo no mercado interno da mercadoria importada e do IRPJj e da CSLL.

Posto isto, o Fisco, entdo, ap6s encerrado o procedimento fiscal e concluir
que houve dano ao erario por ter ocorrido a interposi¢do fraudulenta em operagdes de
comércio exterior durante os anos de 2009-2013, intimou-se a recorrente a apresentar as
mercadorias sujeita a pena de perdimento (Termo de Intimagao n°® 482/2014, com ciéncia em
22/07/14 - fls. 21.622/624). Nao sendo atendido, aplicou-se a conversdao da pena de perdimento
em multa equivalente a 100% do valor aduaneiro em relagdo aquelas mercadorias ndo
localizadas, consumidas ou revendidas, com fulcro no inciso V, § 3°, do artigo 23 do Decreto-
Lei 1.455/1976, com nova redagao dada pelo art. 41 da Lei n°® 12.350, de 2010.

Da auséncia de prdtica de irregularidades continuada
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A Recorrente alega que o Fisco afirma que teria realizado vendas as empresas
Editoras Point, Roma e Makoviski e que, segundo pesquisas realizadas no banco de dados da
Receita Federal, essas empresas nao tiveram a necessaria movimentagao financeira. Entretanto,
ainda que se admitisse o fato de que a Recorrente teria realizado as mencionadas vendas para
as citadas editoras, jamais poderia ter acesso sobre qualquer informacdo sobre a situagdo
financeira e tributarias de seus clientes e que isso tampouco faz prova da suposta auséncia de
recursos financciros para a realizacdo de suas operacdes. Aduz que durante a fiscalizacdo, a
Recorrente apresentou a comprovacao das liquidagdes financeiras de todas suas operagdes
realizagas com essas Editoras, assim como se verifica dos extratos bancarios transcritos no
relatdrio da fiscalizagao as fls. 66/67.

Conforme apurado pelo Fisco em seu Relatorio Fiscal (fl. 65/66), no decorrer
de suas operagdes, a IPSL continuou a se utilizar de recursos de origem suspeita, como ¢ o
caso oriundos de vendas feitas, a partir de 2011, as Editoras Point, Roma e Makovski. "Estes
clientes, conforme pesquisas feitas na base de dados da Receita Federal, ndao tiveram a
necessaria movimenta¢do financeira. Também ndo emitiram notas fiscais de vendas ou
declararam recursos em espécie em seu Imposto de Renda para fazer frente as suas transagoes
comerciais".

A fiscalizagdo elaborou um demonstrativo da movimentagdo financeira
obtida nas bases de dados da Receita Federal (DIPJ, etc). Ainda, a titulo de exemplificacdo,
alguns extratos bancarios e planilhas contabeis foram anexados ao relatorio fiscal (fls. 65/68).
Veja-se abaixo trecho reproduzido do Relatério Fiscal:

(...)Tomando como referéncia o ano de 2012, verifica-se na documentagdo
disponibilizada pela IPSL, copias anexas, que a conta bancos iniciou com saldo negativo de R$
141.230,52, teve recebimentos de R$ 48.674.507,02, dos quais 12.779.966,14 vieram das editoras
Point, Roma e Makovski e pagamentos langados no valor de R$ 50.056.794,41, dos quais R$
39.364.290,56 foram relativos a importagoes e os demais devidos a tributos, funcionarios,
transportes,et¢. Ou seja, os recebimentos referentes aos trés clientes citados acima foram essenciais
para o financiamento das operagoes da IPSL, sendo que tais clientes ndo tem registro de
movimenta¢do bancaria no periodo, aléem de, como apresentado no topico seguinte “da Operac¢do
Papel Imune” serem apontados como pertencentes ao Sr. Mauro Vinocur, editoras Roma e Point, ou
nem ao menos existirem, editora Makovski.

A editora Makovski, por exemplo, informa o Fisco que ¢ empresa inexistente
de fato (com enderego cadastral em residéncia de terceiros (fls. 21.620 a 21.621).

Quanto as editoras Roma e Point, relata a fiscalizagdo que sdo empresas que
teriam o Sr. Mauro Vinocur como proprietario, conforme declaragdes prestadas pelo seu sdcio
anterior, Sr. Helder Fazilari (fls. 21.616 a 21.619), que operando sem qualquer registro de
revenda de mercadorias ou faturamento (fls. 21.130 a 21.132), foram responsaveis pela
destinacdo de parcela consideravel do papel imune importado pela IPSL e recursos registrados
em sua conta caixa.

Ou seja, também nas operacdes consideradas mais recentes, assim como
ocorre desde suas operacdes iniciais, a IPSL continuava sim a se valer de recursos de cuja
origem nao pode ser comprovada, para fazer frente a suas atividades de comércio exterior.

Da ofensa aos principios da razoabilidade, proporcionalidade e ndo confisco.
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Sobre as razdes apresentadas pela Recorrente no tocante a ofensa a principios
constitucionais da penalidade aplicada, pleiteia, nesse particular, que se reconheca a afronta aos
principios do ndo confisco, razoabilidade, proporcionalidade, haja vista a inexisténcia de dano
ao Erario, como segue: "(...) O percentual de 100% de multa aplicada sobre o valor da mercadoria
configura montante excessivo e desproporcional a suposta infragdo, pelo que afrontam diretamente o
principio constitucional da capacidade economica do contribuinte e violando principio de prote¢do ao
direito de propriedade (art. 5°, XXII, da CF/88), conforme prescrevem o art. 145, §12 e o art. 150, 1V,
da CF/88".

De plano, cumpre lembrar que a seara do contencioso administrativo nao ¢
instancia competente para apreciar a constitucionalidade de normas cogentes, como aquelas
que defineni infracdes a legislagdo tributaria nacional e lhe cominam penalidades.

Trata-se de matéria que, como se sabe, ndo pode ser apreciada no ambito
administrativo, consoante entendimento consolidado na Simula CARF n° 2, segundo o qual o
Conseliio Administrativo de Recursos Fiscais nao tem competéncia para a declaracao de
inconstitucionalidade de atos normativos fora das hipdteses do art. 62 do RICARF:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Sumula Carfn°®2: O CARF ndo é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Conclusdo

Pelo todo exposto, se observa nos autos que a figura do Sr. Mauro Vinocur,
de forma oculta, por diversas provas indiciarias levantadas pelo Fisco, se posiciona como mola
propulsora das atividades da IPSL, figurando sua sdcia majoritaria, a Sra. Maria Helena
(detentora de 99% do capital social), como pessoa interposta, com vistas a ocultacdo do real
interveniente, qual seja, o Sr. Mauro, seu conjuge.

Destarte, com base nos elementos probatdrios contidos nos autos, VOTO no
sentido de conhecer do Recurso Voluntério, para:

I — Preliminarmente, para REJEITAR a arguicdo de nulidade do Auto de
Infracao;

II — No mérito, JULGAR IMPROCEDENTE os recursos voluntarios,
restando, assim, legitima a constitui¢do da exagdo em comento, estando escorreita a subsuncao
dos fatos a norma aplicada, mantendo-se, portanto, a decisao recorrida.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Relator
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